
Balneár io Camboriú – Capita l Catar inense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000

Página 1

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor Requisitante: Secretaria de Turismo

Responsável pela Demanda: Laurindo Pedro Ramos Filho

Demanda: Locação de um estande e uma área instagramável destinada à promoção e

divulgação domunicípio no evento BNTMERCOSUL.

1. DEMANDA (Qual é a necessidade?)

Contratação da empresa BNT Feiras e Congressos Ltda. para a locação de um estande e
uma área instagramável destinada à promoção e divulgação do município no evento BNT
MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Julio
Tedesco emBalneário Camboriú.

2. JUSTIFICATIVA

A participação no evento BNT Mercosul justifica-se por sua relevância como uma das
principais feiras B2B do setor de turismo na América do Sul, reunindo agentes
estratégicos da cadeia produtiva. A ação possibilita a promoção direta do destino,
ampliação de visibilidade institucional e fortalecimento do relacionamento com
operadores e mercados emissores, contribuindo para o desenvolvimento econômico local.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

Ampliação da divulgação institucional do Município em âmbito nacional e internacional;
fortalecimento da imagem de Balneário Camboriú como destino turístico competitivo;
geração de oportunidades de negócios e parcerias estratégicas; incremento do fluxo
turístico e impactos positivos na economia local.

Nome do responsável: Laurindo Pedro Ramos Filho
Cargo: Diretor- Geral de Turismo
Matrícula/portaria: 56.299
Chefe Imediato: Evandro Neiva Oliveira
Cargo: Secretário
Matrícula/portaria: 56.077

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Secretaria de Turismo
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Balneário Camboriú, 26 de Março de 2026
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 114/2026

De: Brenda A. - SECTUR - DADMF

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios  - A/C José N.

Data:  26/03/2026 às 16:53:16

Setores envolvidos:

PGM - DIST, PGM - SUBP, SECC - DPL, SECTUR - DADMF, SECTUR - DG, SECC, SECTUR, PGM - GBBTR, PGM - BPAR

Locação de estande e área instagramável no evento BNT MERCOSUL.

Responsável pela Demanda*: 

Laurindo Pedro Ramos Filho

Setor Requisitante*: 

Secretaria de Turismo

Objeto*: 

Locação de um estande e uma área instagramável destinada à promoção e divulgação do município no evento BNT

MERCOSUL.

1. DEMANDA*: 

Contratação da empresa BNT Feiras e Congressos Ltda. para a locação de um estande e uma área instagramável destinada

à promoção e divulgação do município no evento BNT MERCOSUL,  que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú.

2. JUSTIFICATIVA*: 

A participação no evento BNT Mercosul justifica-se por sua relevância como uma das principais feiras B2B do setor de

turismo na América do Sul, reunindo agentes estratégicos da cadeia produtiva. A ação possibilita a promoção direta do

destino, ampliação de visibilidade institucional e fortalecimento do relacionamento com operadores e mercados emissores,

contribuindo para o desenvolvimento econômico local.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS*: 

Ampliação da divulgação institucional do Município em âmbito nacional e internacional; fortalecimento da imagem de

Balneário Camboriú como destino turístico competitivo; geração de oportunidades de negócios e parcerias estratégicas;

incremento do fluxo turístico e impactos positivos na economia local.

Nome do responsável*: 

Laurindo Pedro Ramos Filho

Cargo*: 

Diretor- Geral de Turismo

Matricula/Portaria*: 
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56.299

Chefe Imediato*: 

Evandro  Neiva  Oliveira

Cargo*: 

Secretário

Matricula/Portaria*: 

56.077

 

Prezados,

Segue a documentação referente a contratação da empresa BNT Feiras e Congressos Ltda. para a locação de um
estande e uma área instagramável no evento BNT MERCOSUL.

O Formulário do CGF está tramitando no Memorando 17.080/2026 - Locação de estande e área instagramável no evento
BNT MERCOSUL.

Atenciosamente,

_

Brenda Caroline da Silva Amorim  

Analista Administrativo II

Anexos:

1_0_Oficio_BNT.pdf

26_ETP_BNT.pdf

26_TR_BNT.pdf

BNT_2026_DECLARACAO_NAO_EMPREGA_MENOR_BNT_Mercosul.pdf

BNT_Apresentacao_Comercial_2026_ok.pdf

BNT_Cartao_CNPJ_2_.pdf

BNT_CND_ESTADUAL_1_.pdf

BNT_CND_FEDERAL_2_.pdf

BNT_CND_MUNICIPAL_1_.pdf

BNT_CND_TRABALHISTA_2_.pdf

BNT_CNH_e_GENINHO_GOES_01_2026_2_.pdf

BNT_Contrato_Social.pdf

BNT_Contrato_Social_10_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_11_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_12_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_1_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_2_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_3_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_4_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_5_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_6_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_7_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_8_Alteracao.pdf

BNT_Contrato_Social_9_Alteracao_A.pdf

BNT_Contrato_Social_9_Alteracao_B.pdf

BNT_FALENCIA_E_CONCORDATA.pdf
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BNT_Proposta_Balenario_Camboriu_II.pdf

Certidao_negativa_14.pdf

CND_FGTS_VENC_04_04.pdf

CNH_e_pdf_23.pdf

EDUARDO.pdf

GENINHO.pdf

IMPROBIDADE_ADM_CNPJ.pdf

Solicitacao_BNT.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 26/03/2026 18:04:09 ICP-Brasil EVANDRO NEIVA OLIVEIRA CPF 168.XXX.XXX-14

Laurindo Pedro Ramos Filho 26/03/2026 18:09:37 ICP-Brasil LAURINDO PEDRO RAMOS FILHO CPF 062.XXX.XXX-4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B2F5-22FF-EC3C-01A3 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO

Ofício nº 82 / 2026 Administrativo Financeiro

Balneário Camboriú, 26 de março de 2026.

Sr. José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto

Secretário de Compras e Patrimônio

Prefeitura de Balneário Camboriú

Encaminhamos,  por  meio  deste,  solicitação  para  abertura  de  processo 

administrativo visando à contratação da empresa  BNT Feiras e Congressos Ltda., por 

inexigibilidade de licitação, para locação de estande e área instagramável destinados à 

promoção  institucional  do  Município  de  Balneário  Camboriú  durante  o  evento  BNT 

Mercosul 2026, a ser realizado nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Júlio 

Tedesco. 

A contratação justifica-se em razão da relevância do evento, que se configura como 

uma  das  principais  feiras  B2B  do  setor  de  turismo  da  América  do  Sul,  reunindo 

operadores, agentes de viagens, companhias aéreas, meios de hospedagem e demais 

atores da cadeia produtiva do turismo. A participação do Município, por meio da Secretaria 

de  Turismo,  visa  ampliar  a  promoção do destino,  fortalecer  sua imagem institucional, 

fomentar a geração de negócios e impulsionar a economia local. 

A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, 

nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do Decreto 

Municipal  nº  11.209/2023,  em razão  da  inviabilidade  de  competição,  uma vez  que  o 

evento BNT Mercosul é de concepção, organização e execução exclusiva da empresa 

BNT Feiras e Congressos Ltda., detentora dos direitos de realização, comercialização dos 

espaços expositivos e demais ativações vinculadas ao evento, inexistindo fornecedores 

ou soluções equivalentes capazes de atender ao objeto pretendido.

A escolha da empresa BNT Feiras e Congressos Ltda. justifica-se por se tratar da 

única responsável pela realização do evento, possuindo legitimidade, expertise técnica e 

reconhecimento consolidado no setor de turismo, sendo o evento BNT Mercosul um dos 

principais encontros de negócios do segmento na América do Sul.

A referida empresa é a única capaz de disponibilizar a estrutura de estande e área 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO

instagramável  vinculadas  à  participação  no  evento,  não  havendo  possibilidade  de 

substituição  por  outro  fornecedor  ou  evento  equivalente  que  atenda  às  mesmas 

finalidades institucionais e estratégicas do Município de Balneário Camboriú.

Encaminhamos, em anexo, a Solicitação de Compras, o Estudo Técnico Preliminar, 

o Termo de Referência,  a proposta comercial,  bem como os demais documentos que 

subsidiam e fundamentam a presente solicitação, demonstrando a viabilidade técnica, a 

compatibilidade do valor com o mercado e o atendimento ao interesse público. 

O gestor  do  contrato  será  o  Sr.  Laurindo Pedro  Ramos Filho,  Diretor-Geral  de 

Turismo, matrícula 56.299, conforme designação constante nos documentos técnicos, a 

quem caberá o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de  elevada 

estima  e  consideração  e  colocamo-nos  à  disposição  para  prestar  quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 Atenciosamente, 

                             

Evandro Neiva Oliveira

Secretário de Turismo

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objetivo: Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 

preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo 

de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Balneário Camboriú/SC, cujo objeto é a locação de um estande e uma área instagramável 

para promoção e divulgação do município no evento BNT MERCOSUL.

Referência legal: art. 18 da Lei 14.133/2021. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o art. 12, inciso VII, da NLLC e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar  todas  as  considerações  técnicas,  mercadológicas  e  de  gestão  que  podem 

interferir  na  contratação,  compreendido  a  descrição  da  necessidade  da  contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido.

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo 

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: 

Evandro  Neiva  Oliveira,  matrícula  56.077,  Gabinete  do  Secretário, 

evandro.oliveira@bc.sc.gov.br telefone (47) 3267.7067. 

Forma de contratação: inexigibilidade de licitação.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente processo trata da necessidade de locação de um estande e uma área 

instagramável para  a  promoção  e  divulgação  do  município  durante  o  evento  BNT 

MERCOSUL, que ocorrerá nos dias  21,  22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Júlio 

Tedesco, em Balneário Camboriú/SC. O evento é voltado à promoção do turismo junto a 

operadores, agentes de viagens e demais representantes do setor. 

A  BNT  MERCOSUL  é  um  evento  B2B  de  viagens  e  turismo,  reconhecido 

nacionalmente,  que  tem  como  objetivo  promover  destinos  turísticos  brasileiros  para 

profissionais da área. Realizado anualmente, o evento atrai milhares de participantes e 

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

conta com ações como feira  de negócios e  destinos turísticos,  rodadas de negócios, 

capacitações para agentes de viagens com CADASTUR e visitas técnicas. 

Na edição de 2025, o evento apresentou resultados expressivos, nos dois dias de 

programação, foram registrados 7.552 acessos, evidenciando forte adesão do público. A 

iniciativa  reuniu  mais  de  70  operadoras  com  representantes  presentes,  abrangendo 

participantes  de  cinco  países  (Brasil,  Argentina,  Chile,  Paraguai  e  Uruguai).  Ao  todo, 

houve representação de 333 cidades brasileiras  e  62 cidades estrangeiras.  O evento 

também contou com a participação de mais de 500 marcas expositoras, ampliando as 

oportunidades de networking e negócios. No eixo de capacitação, foram ocupados mais 

de 2.500 assentos nas salas destinadas a esse fim, com a realização de mais de 30 

capacitações voltadas a agentes de viagens. Além disso, a rodada de negócios gerou 

1.505  contatos  realizados,  indicando  um  ambiente  altamente  propício  à  articulação 

comercial.  Destaca-se  ainda  a  presença  de  17  estados  brasileiros  como expositores, 

demonstrando a diversidade e abrangência da edição.

2 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a escolha dos  serviços a serem contratados será levado em conta que o 

evento é desenvolvido e executado exclusivamente pela BNT FEIRAS E CONGRESSOS 

LTDA.  Ademais,  considera-se  que  a  empresa  apresenta  expertise  comprovada,  um 

histórico  de  sucesso  na  realização de  edições  anteriores,  contrapartidas  e  benefícios 

vantajosos e um bom alcance do evento, buscando a melhor forma de atender ao objeto 

deste estudo e satisfazendo a necessidade do poder público e da sociedade civil, através 

do trade local.

A locação de  estandes e áreas instagramáveis  para promoção e divulgação do 

município  não pode ser  enquadrado com um objeto  comum,  homogêneo,  uniforme e 

padronizado, ou seja, não podem ser definidos, comparados ou julgados por meio de 

critérios  objetivos.  Justamente  por  isso,  é  possível  sustentar  a  contratação  direta 

respectiva por meio de inexigibilidade de licitação.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA,  a  ser  contratada, é  responsável  pela 

locação do estande e da área instagramável para promoção e divulgação do município no 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

evento BNT MERCOSUL. Desta forma, deverá cumprir com os prazos estabelecidos de 

acordo com a natureza da contratação para:

• Montagem de estande, quiosque, tótem ou outro espaço de promoção do destino; 

serviços  extras  contratados;  material  digital  de  promoção;  mailing  list  dos 

participantes; e, local de realização do evento, quando se aplica.

• Apresentar layout com dimensão do estande, quiosque, tótem ou outro espaço de 

promoção contratado, quando se aplica.

• Descrição dos itens inclusos na contratação, como: salão, TV, painel, balcão, mesa 

de apoio, cadeiras, poltrona, materiais ornamentais, lixeiras, quando se aplica.

• Serviços extras incluídos na contratação, como segurança e limpeza, fornecimento 

de  água,  capacitação,  rodada  de  negócios,  debates  e  entrevistas,  quando  se 

aplica.

• Material  promocional  digital,  como  site,  e-mail  marketing,  vídeo  e  postagens, 

quando se aplica.

• Liberação de acesso à plataforma e aplicativo do evento, quando se aplica.

• Horários para instalação ou entrega de material, quando se aplica.

• Horários para início e término do trabalho, quando se aplica.

• Apresentar  plano  de  trabalho  com  a  comunicação  e  promoção  do  destino 

programada para os meios digitais do evento, quando se aplica.

• Contratar  meios  de  hospedagem,  alimentação  e  transporte  para  as  ações  de 

familiarização do destino, quando se aplica.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O contrato celebrado será por inexigibilidade, que ocorre quando a contratação é 

considerada única, especial ou de notória especialização, ou seja, quando a empresa ou 

entidade contratada possui um talento, habilidade ou conhecimento específico e que não 

pode  ser  encontrado  facilmente  em  outro  profissional  ou  empresa/entidade, 

demonstrando a notória especialização da empresa/entidade contratada e a inviabilidade 

de realização de licitação.

De forma geral, os requisitos que serão exigidos são:

• Que a empresa/entidade tenha expertise comprovada na organização de eventos, 

ações e projetos do tipo;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

• Que o evento, ação ou projeto promovido pela empresa/entidade tenha um caráter 

exclusivo e diferenciado, com propósito de promover a atividade turística e atração 

de novos visitantes para o destino;

• Que  a  empresa/entidade possua  uma  rede  de  contatos  e  relacionamento 

consolidada com operadores de turismo nacionais e internacionais ou associados 

relativos ao tema do evento, ação ou projeto;

• Que  a  empresa/entidade tenham  um  histórico  comprovado  de  sucesso  na 

realização de eventos, ações e projetos similares em outros locais ou em edições 

anteriores,  apresentando  briefing com  imagens  do  espaço  e  público  de  anos 

anteriores;

• Que  a  empresa/entidade apresente  um  plano  detalhado  de  organização  e 

execução  do  evento,  ação  ou  projeto  com  informações  sobre  orçamento, 

cronograma, logística e estratégias de divulgação e promoção.

5 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A  BNT  MERCOSUL acontecerá  nos  dias  21,  22  e  23  de  maio  de  2026, no 

Expocentro Júlio Tedesco, em Balneário Camboriú/SC. Para a participação do município 

neste evento, faz-se necessária a locação de 01 (um) estande acompanhado de 01 (uma) 

área instagramável. 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor  da contratação é de R$ 302.985,00 (trezentos e dois  mil 

novecentos e oitenta e cinco reais) conforme proposta apresentada pela BNT FEIRAS E 

CONGRESSOS LTDA, sendo:

• Estande – Espaço de 100 m²: Valor R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco 

mil reais)

• Área  de  Balneário  Camboriú  para  ação  instagramável:  Valor  R$  57.985,00 

(cinquenta e sete mil novecentos e oitenta e cinco reais) 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando que este Estudo Técnico Preliminar se refere à contratação da BNT 

FEIRAS E CONGRESSOS LTDA, entidade responsável pela realização do  evento  BNT 
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

MERCOSUL, voltado à comercialização e promoção do turismo,  a contratação prevista 

será via processo de inexigibilidade de licitação.

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não serão necessárias contratações correlatas e/ou interdependentes.

9 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

A  presente  contratação  encontra-se  devidamente  prevista  no  Plano  de 

Contratações  Anual  (PCA)  do  Município  para  o  exercício  de  2026,  estando 

compatibilizada  com  o  planejamento  dos  eventos  e  com  as  dotações  orçamentárias 

consignadas nas leis orçamentárias vigentes (LOA e LDO).

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a participação do município de Balneário Camboriú 

na BNT MERCOSUL envolvem, principalmente, o fortalecimento da economia local por 

meio da ampliação da visibilidade do destino em mercados nacionais e internacionais. 

Espera-se que a presença no evento contribua para o aumento do fluxo de visitantes à 

cidade, com impacto direto na ocupação da rede hoteleira, no aquecimento do comércio, 

no consumo em bares e restaurantes e na contratação de serviços relacionados à cadeia 

do  turismo.  Essa  movimentação  econômica  tende  a  refletir  também  na  elevação  da 

arrecadação de impostos e na geração de empregos.

Além  disso,  a  participação  busca  fortalecer  a  marca  turística  de  Balneário 

Camboriú junto ao trade especializado, por meio da divulgação institucional e promocional 

do destino para operadores, agentes de viagens e demais representantes do setor. A BNT 

MERCOSUL, por reunir um público qualificado, representa uma oportunidade estratégica 

de  posicionamento  do  município  como  destino  de  referência  no  turismo  nacional  e 

internacional.

Outro  resultado  esperado é  a  diversificação da  oferta  turística  percebida  pelos 

profissionais presentes no evento. Por meio da distribuição de materiais promocionais, 

capacitações e contatos nas rodadas de negócios, serão destacados atrativos que vão 

além do tradicional  sol  e  mar,  como turismo de  eventos,  cultural,  gastronômico e  de 

natureza. Essa abordagem contribui para a redução da sazonalidade e amplia o interesse 

pelo destino em diferentes épocas do ano.
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A participação  na  BNT MERCOSUL também reforça  as  ações  de  marketing  e 

promoção turística do município, permitindo o estabelecimento de parcerias e captação de 

novas  oportunidades  de  mercado.  Dessa  forma,  Balneário  Camboriú  fortalece  sua 

competitividade, consolida sua imagem institucional e avança no posicionamento como 

um dos principais destinos turísticos do Brasil e da América do Sul.

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequação para a 

solução a ser contratada e o serviço prestado.

12 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A realização de eventos e/ou ações  podem gerar diversos impactos ambientais, 

dependendo de inúmeros fatores, como o local, o número de participantes, a duração e a 

infraestrutura do evento e/ou ação. Alguns dos impactos mais comuns incluem:

• Geração de resíduos: eventos e/ou ações geram grandes quantidades de resíduos, 

incluindo  alimentos,  bebidas,  embalagens,  equipamentos  e  outros  materiais 

descartáveis.  Se  esses  resíduos  não  forem  gerenciados  adequadamente,  eles 

podem poluir o meio ambiente e causar danos à fauna e flora local.

• Uso  de  energia:  os  equipamentos  de  som  e  luz  exigem  uma  quantidade 

significativa de energia para funcionar (geradores a diesel), o que pode contribuir 

para as emissões de gases de efeito estufa e aumentar a pegada de carbono do 

projeto e/ou ação.

• Poluição sonora:  o  ruído  produzido  pelos  equipamentos  de som pode afetar  a 

fauna local, interromper o comportamento natural de animais e causar desconforto 

e estresse nas pessoas que moram nas proximidades.

• Problemas de trânsito e mobilidade: a grande concentração de pessoas em um 

projeto  e/ou ação pode levar  a  congestionamentos,  aumentando a emissão de 

gases do efeito estufa e gerando o impactos negativos na mobilidade urbana.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

  Após análise dos estudos preliminares,  declara-se que a contratação da  BNT 

FEIRAS E CONGRESSOS LTDA, para locação de um estande e uma área instagramável 

no evento, é tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Os estudos indicam 
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que  a  participação  de  Balneário  Camboriú  no  evento  BNT  MERCOSUL, contribuirá 

significativamente para a divulgação e promoção do município e para o reconhecimento 

da cidade como referência nacional e internacional no cenário turístico. 

Assim  sendo,  a  contratação  mostra-se  viável  em  termos  de  disponibilidade, 

competitividade de mercado e forma de contratação, não se observando óbices ao seu 

prosseguimento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: estabelecer os elementos necessários e suficientes para caracterizar, com nível 

de precisão adequado, a contratação da empresa BNT Feiras e Congressos Ltda. para a 

locação de um estande e uma área instagramável destinada à promoção e divulgação do 

município no evento BNT MERCOSUL.

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo 

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: 

Evandro  Neiva  Oliveira,  matrícula  56077,  Gabinete  do  Secretário, 

evandro.oliveira@bc.sc.gov.br telefone (47) 3267.7067. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Locação de um estande e uma área instagramável para promoção e divulgação de 

Balneário Camboriú no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de 

maio de 2026, no Expocentro Júlio Tedesco, em Balneário Camboriú/SC. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A BNT MERCOSUL é um evento B2B de viagens e turismo que oferece excelentes 

oportunidades de negócios, retorno sobre investimento e acesso direto a compradores e 

influenciadores qualificados da indústria turística. Participam do evento profissionais de 

toda a cadeia produtiva do setor, incluindo agências e operadoras de turismo, meios de 

hospedagem, companhias aéreas, cruzeiros, empresas de tecnologia, produtos de luxo, 

entre outros.

Realizado anualmente, o evento atrai milhares de participantes e disponibiliza um 

aplicativo  para  consulta  da  programação,  expositores  cadastrados,  treinamentos, 

minicursos e outras atividades. Durante a feira, os visitantes têm acesso a uma ampla 

variedade  de  destinos  turísticos,  participam  de  capacitações,  palestras  e  workshops 

voltados às tendências e inovações do setor, além de contar com um ambiente favorável  

à geração de contatos comerciais e expansão de negócios.

Os estandes são padronizados, o que proporciona equidade entre os expositores e 
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garante  visibilidade  e  destaque  para  os  destinos  e  marcas  presentes.  Diante  desse 

cenário,  a  participação de Balneário  Camboriú  no  evento,  por  meio  da Secretaria  de 

Turismo, em um estande e uma área instagramável, configura-se como uma estratégia 

voltada  à  promoção  das  potencialidades  do  município,  à  geração  de  oportunidades 

comerciais e ao fortalecimento da economia local impulsionada pelo turismo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Estande

• 100 m² (10 x10m) de piso – estande 142  

• Balcão plotado – 1 m

• Telão de Led – 7 m x 2,5 m

• Painel plotado – 7 m x 2,5 m

• Letra Caixa com nome BC em frente ao Led

•  Valor R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais)

Área instagramável

• 01 Painel de Led 7 m X 2,5 m

• Piso Modular clicável

• Letra Caixa

• Balcão em MDF adesivado

• Cubos

• Painel em lona, atrás do painel led

• Montagem

• Valor: R$ 57.985,00 (cinquenta e sete mil novecentos e oitenta e cinco reais) 

Valor total: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais) 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

• A  contratada  colocará  a  disposição  do  contratante,  para  participação  nos 

eventos/ações, espaço exclusivo, de acordo com as características acordadas com 

a contratante;
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• Efetuar  a  entrega  dos  serviços  nas  condições  estipuladas,  no  prazo  e  local 

indicados em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta;

• Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da 

presente contratação;  substituir,  reparar,  corrigir  ou remover,  às  suas expensas 

serviços com avarias ou defeitos;

• Comunicar  à  contratante,  no  prazo  mínimo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;

• Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas, 

previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de 

pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;

• Sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  do  servidor  da 

contratante encarregado de acompanhar a execução do objeto prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

• Possuir toda a infraestrutura necessária, suficiente e condizente para a execução 

dos serviços, utilizando-se de materiais e pessoal capacitado e especializado;

• Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos constantes desse 

Termo de Referência.

5. JUSTIFICATIVA NOS CASOS DE LICITAÇÕES NÃO EXCLUSIVAS

Nesta contratação pública não se aplica o Decreto Municipal n° 8.981/2018, por 

tratar-se de uma inexigibilidade licitatória, impossibilitando a competição.

6. JUSTIFICATIVA PARA PERMISSÃO OU VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Não se aplica por tratar-se de contratação pública via inexigibilidade licitatória.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A  execução  do  objeto  será  conforme  o  descritivo  apresentado  no  item  3 

(DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO) desse Termo de referência.
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pelo servidor 

designado, Laurindo Pedro Ramos Filho, Diretor-Geral de Turismo, matrícula 56.299, 

e-mail: laurindo.ramos@bc.sc.gov.br, telefone (47) 3267.7067.

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar  a Nota Fiscal  Eletrônica,  após a realização do 

evento,  indicando  o  número  da  conta-corrente,  agência  e  banco,  correspondente  a 

entrega dos serviços recebidos, que será atestada pelo Secretário de Turismo ou servidor 

expressamente designado.

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O  estande  e  a  área  instagramável  no  evento  BNT  MERCOSUL,  vem  sendo 

contratado  em  anos  anteriores,  trazendo  resultados  significativos  de  divulgação  e 

promoção do destino. O evento é desenvolvido e executado pela empresa BNT FEIRAS E 

CONGRESSOS LTDA. A seleção do fornecedor e contratação dar-se à por inexigibilidade.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Conforme o plano de trabalho do projeto e a proposta apresentada pela BNT Feiras 

e Congressos Ltda., o custo total da contratação será de R$ 302.985,00 (trezentos e dois 

mil novecentos e oitenta e cinco reais), distribuídos da seguinte forma:

• Estande – Espaço de 100 m²: Valor R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco 

mil reais).

• Área  de  Balneário  Camboriú  para  ação  instagramável:  Valor  R$  57.985,00 

(cinquenta e sete mil novecentos e oitenta e cinco reais).

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas  para  atender  a  esta  contratação  ocorrerão  por  conta  da  dotação 

orçamentária do Fundo Municipal de Turismo. Despesa 812 – Produção de Festividades 

Turísticas e Participação em Eventos Turísticos.
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Eu, Genivaldo Goes, portador do RG nº 18661840 e do CPF nº 083.645.718-85, 

representante legal da BNT Feiras e Congressos LTDA, inscrita no CNPJ nº 

00.376.660/0001-71, sediada à Rua 3160, 533, 2º andar, da cidade de Balneário 

Camboriú/SC DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos.  

 

 

 

Balneário Camboriú, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Genivaldo Goes 

BNT Mercosul 

CNPJ: 00.376.660/0001-71 

 

 

 

GENIVALDO 

GOES:08364571885

Assinado de forma digital por 

GENIVALDO GOES:08364571885 

Dados: 2026.01.20 19:06:51 

-03'00'
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B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  |  S C

21, 22 E 23 DE MAIO
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QUANDO?

21, 22 e 23 de maio de 2026

ONDE?

            

O EVENTO QUE MAIS 

Expocentro Balneário Camboriú Júlio 
Tedesco, o maior e mais moderno do 
Sul do país.

QUANDO?

Assista ao vídeo
sobre a BNT Mercosul
clicando aqui ou
apontando a câmera
para o QR CODE:
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Destinos

Hotéis

Receptivos

Atrativos turísticos

Espaços para eventos

Serviços para eventos

Operadores

Agentes de viagem

Jornalistas de turismo

Profissionais do setor turístico

Organizadores de eventos

Promotores de eventos

QUEM PARTICIPA?
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A BNT Mercosul é amplamente reconhecida 
por suas ações promocionais e pela grande 
oportunidade que oferece para a exposição de 
marcas e destinos.

Com estandes padronizados, todos os 
destinos e empresas possuem 
oportunidades para se destacar durante a 
BNT Mercosul, o que garante visibilidade e 
exposição da sua marca.

VISIBILIDADE E DESTAQUE
PARA SUA MARCA
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GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO DE 
AGENTES DE VIAGENS E OPERADORES

A BNT Mercosul possui presença garantida de profissionais 
qualificados com Cadastur atualizado devido a um 
minucioso processo pré-evento de cadastro e organização.
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7.552 acessos em dois dias de evento

+70 operadoras com representantes

05 países: Brasil, Argentina, Chile, Paraguai, Uruguai

333 cidades brasileiras

62 cidades estrangeiras

+500 marcas expositoras

+2500 assentos ocupados nas salas de capacitação

+30 capacitações para agentes de viagens  

1505  contatos realizados na rodada de negócios

17  estados brasileiros expositores

A BNT MERCOSUL 2025
EM NÚMEROS
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Assista ao vídeo 
da Rodada de 
Negócios clicando 
aqui ou apontando 
a câmera para o QR 
CODE:

A principal via de circulação da feira, onde os estandes 
dos destinos ocupam posições privilegiadas, garantindo 
destaque absoluto e alta visibilidade aos expositores.

  

Espaço exclusivo e limitado âs operadoras, 
estrategicamente planejado para ampliar a visibilidade e 
valorizar os expositores durante todo o evento
   

A Rodada de Negócios no dia 23/05/2026 pela manhã 
em horário diferente da feira, sendo o acesso permitido 
apenas para credenciados na Rodada de negócios. 
Confira o vídeo da rodada de negócios no QR CODE ao 
lado. Para saber mais entre em contato.

Espaços estratégicos e ações que ampliam conexões
  

A BNT MERCOSUL AMPLIA A VISIBILIDADE PARA
A REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS
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TIPOS DE PARTICIPAÇÃO
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O Expositor poderá ampliar a exposição da sua 
marca por meio da compra de MÍDIA KIT.  
Entre em contato e receba descritivo detalhado. 

ESTANDE PLUS 

Estrutura
Piso forração grafite  - Paredes chapa TS 
Estrutura de alumínio  - Testeira frontal 
Iluminação (01 spot)  - 01 Tomada. 

Mobiliário*

01 Mesa Bistrô  | 04 Banquetas   |01 Balcão | 
01 Lixeira
* Opcional a inclusão de uma televisão e/ou 
frigobar. Solicite os valores extras. 

Comunicação 
visual* 

Logo na testeira frontal ;
Parede adesivada (3x2,20) ;
Adesivo frontal no Balcão.

Tamanho
6 m² (3x2m)   
8 m² (4x2m)   

12 m² (6x2m) 
24 m²(6x4m)    

Im
a

g
e

m
 m

e
ra

m
e

n
te

 i
lu

st
ra

ti
v

a

Metragem 6 m2  

Metragem 8 m2  Metragem 12 m2  Metragem 24 m2  
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ESTANDE MASTER LED

Estrutura e 
mobiliário*

Mobiliário*

Piso: Forração grafite aplicada diretamente sobre 
piso do pavilhão | Paredes: Em madeira revestida 
em bagum na cor bege | Testeira: Em madeira 
revestida em bagum na cor bege. | Iluminação: 
Através refletores barra Led. | 02 Tomadas mais a 
tomada do frigobar | Depósito com porta | 01 telão 
de LED 3x2,5 

Estrutura

Im
a

g
e

m
 m

e
ra

m
e

n
te

 i
lu

st
ra

ti
v

a

Metragem 36 m2  (6x6m)

Comunicação 
visual*

O Expositor poderá ampliar a exposição da sua 
marca por meio da compra de MÍDIA KIT.  
Entre em contato e receba descritivo detalhado. 

02 Mesas Bistrô | 08 cadeiras  
06 balcões | 01 lixeira | 01 frigobar.

Mobiliário

 Reprodução do vídeo no Painel de Led; 
(A responsabilidade e custo de produção do vídeo é por conta
do cliente) 
03 logotipos em recorte (sobre a testeira)
Adesivo nos balcões;
Imagem em lona ao lado do telão.
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Estrutura
Super painel de LED (7x2,5m); 
Estande  aberto em área de destaque; 
Piso manta vinílica madeirada
01 depósito (3x1m) com porta.

Mobiliário*
04 mesas bistrôs | 17 banquetas | 05 balcões 
01 frigobar | 02 prateleiras no depósito | 02 poltronas | 
01 mesa de canto | 09 tomadas |  01 Lixeira

Comunicação 
visual* 

 Reprodução do vídeo no Painel de Led; 
(A responsabilidade e custo de produção do vídeo é por conta do cliente) 
Adesivo nos balcões;
Parede de fundo com lona impressa ao lado do telão.

Capacitação 
 

Utilização de uma sala para capacitação de até 250 
agentes por dia (conforme cronograma estabelecido 
pela organizadora do evento).
Possibilidade de realizar sorteios e promoção do 
destino/produto.

Estrutura e mobiliário
da sala para capacitação  

Metragem 50 m2  (5x10m)

Cadeiras  | 01 painel de led  | Sonorização .

ESTANDE SUPER LED 
+ CAPACITAÇÃO
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Assista ao vídeo 
das Capacitações 
clicando aqui ou 
apontando a 
câmera para o QR 
CODE:

https://youtu.be/GaprtYV1TWY?feature=shared

https://youtu.be/GaprtYV1TWY?feature=shared
https://youtu.be/GaprtYV1TWY?feature=shared
https://youtu.be/GaprtYV1TWY?feature=shared

O Expositor poderá ampliar a exposição da sua 
marca por meio da compra de MÍDIA KIT.  
Entre em contato e receba descritivo detalhado. 

Sala de capacitação
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ESTANDE BÁSICO + AÇÃO PROMOCIONAL

Estrutura

Piso em forração azul | Paredes de Painéis em chapas Ts 
na cor branca estruturadas por perfis de alumínio | 
Testeira em quadro de sarrafo com lona impressa | 
Iluminação através 07 spot´s braço e 02 tomadas.

Mobiliário 03 mesas bistrôs | 12 banquetas | 03 balcões 
com porta de correr sem chaves | 01 lixeira;a

01 imagem em lona – testeira | 02 imagem em adesivo 
vinil aplicada sobre paredes de fundo | 03 imagens em 
adesivo vinil aplicada sobre frontal dos balcões.

Mobiliário

Comunicação 
visual

Metragem 25 m2  (5x5 m)
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Ação 
Promocional

Ação promocional para 100 pessoas (sendo 10 membros 
da equipe do expositor + 90 agentes de viagens/impresa);

Ação promocional

O Expositor poderá ampliar a exposição da sua 
marca por meio da compra de MÍDIA KIT.  
Entre em contato e receba descritivo detalhado. 
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ESTANDE ESPECIAL + AÇÃO PROMOCIONAL

Estrutura

Piso MDF Madeirado | Parede em Madeira revestida em 
bagum branco e imagem em lona | Iluminação através 
de refletores led e PAR 30 | 03 Tomadas mais a tomada 
da geladeira |  Pérgola/Pórtico em madeira revestida na 
cor branco | Depósito com porta | Painel de LED 
2,00x1,50m

02 mesas bistrôs | 08 banquetas | 02 balcões com 
porta e chaves | 02 bancadas | 01 geladeira | 01 lixeira

02 imagens em lona sobre paredes | 02 imagens em 
adesivo aplicadas sobre frontal dos balcões | 01 
logomarca em adesivo aplicada sobre testeira.
 Reprodução do vídeo no Painel de Led; 
(A responsabilidade e custo de produção do vídeo é por conta do cliente) 

Mobiliário

Comunicação 
visual

Metragem 25 m2  (5x5 m)
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Ação 
Promocional

Ação promocional para 100 pessoas (sendo 10 membros 
da equipe do expositor + 90 agentes de viagens/impresa);

Ação promocional

O Expositor poderá ampliar a exposição da sua 
marca por meio da compra de MÍDIA KIT.  
Entre em contato e receba descritivo detalhado. 
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COZINHA SHOW

COZINHA SHOW - BNT
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Estrutura

Piso: Manta vinílica madeirada
Paredes: Em madeira revestida em bagum na cor azul 
Teto: Parcial conforme projeto em madeira revestido 
em bagum na cor azul
02 brises em madeira revestido em bagum 
03 espelhos suspensos em ângulo;
03 prateleiras em madeira (na cozinha show);
Depósito: Fechado com porta.
2m² paisagismo artificial – brises;
02 vasos.

2 prateleiras com 4 níveis cada (depósito);
01 geladeira (depósito);
01 balcão cozinha show em madeira revestido em 
bagum na cor branco com aparador em vidro;
01 frigobar;
01 microondas;
01 forno elétrico;
01 fogão duas bocas de indução;
01 pia com bombona (não há ponto d´água no local);
02 puff´s pallet com almofada;
01 mesa de centro pallet;
02 puff´s quadrados;
02 puff´s meia lua;
02 balcões em madeira com porta e chave;
03 mesas bistrô;
11 banquetas;
01 TV 50”;
01  lixeira.

01 logomarca em relevo com led;
02 logomarcas em adesivo sobre balcões de atendimento;
01 texto em relevo aplicado sobre balcão cozinha show;
02 logomarcas em relevo – brises;
04 imagens em lona.

Mobiliário

Comunicação 
visual

O Expositor poderá ampliar a exposição da sua 
marca por meio da compra de MÍDIA KIT.  
Entre em contato e receba descritivo detalhado. 

Metragem 50 m2  (5x10m)

Estande com estrutura de cozinha show, para preparo e serviço de gastronomia em 3 horários por 
dia, que serão divulgados na programação oficial do evento.
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Espaço 
Exclusivo* 

Espaço limpo para montagem de projeto 
especial. 

Tamanho
100 m²  (10x10m)   
150 m²  (15X10m)

SOMENTE PISO
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O Expositor poderá ampliar a exposição da sua 
marca por meio da compra de MÍDIA KIT.  
Entre em contato e receba descritivo detalhado. 
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B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  |  S C

 

comercial@bntmercosul.com.br

 47 99652 4561
bntmercosul

Entre em contato para 
receber uma proposta 
e a tabela de investimentos! 

www.bntmercosul.com.br
21, 22 E 23 DE MAIO

O TURISMO SE ENCONTRA AQUI
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Nome (razão social): BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA
CNPJ/CPF: 00.376.660/0001-71
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140018443877
Data de emissão: 13/01/2026 17:57:15
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 12/07/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 13/01/2026 17:57:14
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA
CNPJ: 00.376.660/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:58:03 do dia 13/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2026.
Código de controle da certidão: FF40.198D.31B1.1C04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024487235/2026
Data de emissão: 13/01/2026

Nome/Razão Social

BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA
00.376.660/0001-71

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

9595

Endereço/Localização

3160Logradouro:

ANDAR 2Compl:

Bairro: CENTRO

Cidade: Balneário Camboriú

533Número:

CEP: 88.330-284

SCEstado:

Finalidade

Certidão de Débitos

Validade

Esta certidão tem validade até 13/04/2026.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

e74dd9cf-76ae-42d9-b81c-d9e63c2cf24d

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.376.660/0001-71
Certidão nº: 2997684/2026
Expedição: 13/01/2026, às 18:00:00
Validade: 12/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.376.660/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/09/2018
Arquivamento 20188362568 Protocolo 188362568 de 31/08/2018
Nome da empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI NIRE 42600385374
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 25353364469582
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

06/09/2018
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/09/2018
Arquivamento 20188362568 Protocolo 188362568 de 31/08/2018
Nome da empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI NIRE 42600385374
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 25353364469582
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

06/09/2018
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/09/2018
Arquivamento 20188362568 Protocolo 188362568 de 31/08/2018
Nome da empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI NIRE 42600385374
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 25353364469582
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

06/09/2018
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/09/2018
Arquivamento 20188362568 Protocolo 188362568 de 31/08/2018
Nome da empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI NIRE 42600385374
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 25353364469582
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

06/09/2018
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/09/2018
Arquivamento 20188362568 Protocolo 188362568 de 31/08/2018
Nome da empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI NIRE 42600385374
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 25353364469582
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

06/09/2018
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 25/01/2021
Arquivamento 20219870314 Protocolo 219870314 de 22/01/2021 NIRE 42600385374
Nome da empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 32882894174765
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2021 por Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

25/01/2021

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 11 DA BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI 
CNPJ nº 00.376.660/0001-71 

 
Req: 81100000108690 Página 1 
 
 

GENIVALDO GOES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/03/1967, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BACHAREL EM TURISMO, CPF nº 083.645.718-85, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 18.661.840, órgão expedidor SESP - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a)  R ILDEFONSO MANOEL MARTINS, 252, BARRA, BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88332160, BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI, registrada  nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600385374, com sede Avenida do Estado 
Dalmo Vieira, 361, Sala  05, Aririba Balneário Camboriú, SC, CEP 88338635, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.376.660/0001-71, delibera e 
ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RUA ILDEFONSO MANOEL MARTINS, 252, SALA:01, BARRA, BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88.332-160. 
 

DO CAPITAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, pelo titular.  
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá a  A administração da empresa 
caberá  ISOLADAMENTE a GENIVALDO GOES  com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do TITULAR. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54OufzGNXY8ig&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 25/01/2021
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25/01/2021

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 11 DA BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI 
CNPJ nº 00.376.660/0001-71 

 
Req: 81100000108690 Página 2 
 
 

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUITIVO 
BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI 

 
GENIVALDO GOES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/03/1967, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BACHAREL EM TURISMO, CPF nº 083.645.718-85, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 18.661.840, órgão expedidor SESP - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a)  R ILDEFONSO MANOEL MARTINS, 252, BARRA, BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88332160, BRASIL. 
Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome BNT FEIRAS E 
CONGRESSOS EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 
NIRE nº 42600385374, com sede na Rua Ildefonso Manoel Martins, 252, sala 01, bairro Barra, na 
cidade de Balneário Camboriú SC, CEP 88.332-160, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.376.660/0001-71, resolve consolidar seu ato constituitívo ,  que 
passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 
 

Primeira: A empresa girará sob a denominação social de BNT FEIRAS E 
CONGRESSOS EIRELI e terá sede Rua Ildefonso Manoel Martins, 252, sala 01, bairro Barra, 
na cidade de Balneário Camboriú, SC, CEP 88.332-160, ficando eleito o foro desta comarca de 
Balneário Camboriu - SC para qualquer ação fundada no presente ato. 

 
Segunda: O capital será de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais),  totalmente 

integralizados em moeda corrente do pais. 
  
Terceira: O objeto da empresa será a exploração do ramo: 
a) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
b) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 01 de janeiro de 1995, e seu prazo de 

duração é indeterminado. 
 

Quinta: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. 

 
Sexta: A administração cabe a titular GENIVALDO GOES, com os poderes e atribuições 

de Administrar os negócios da empresa, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. 

 
Sétima: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.  

 
Oitava: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o administrador deliberará 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 11 DA BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI 
CNPJ nº 00.376.660/0001-71 

 
Req: 81100000108690 Página 3 
 
 

 
Décima: Falecido o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores, e com o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Décima Primeira: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

 
Décima Segunda: Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 

empresa dessa modalidade. 
 
 
Balneário Camboriú, 21 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

GENIVALDO GOES 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20219870314

NIRE 42600385374
CNPJ 00.376.660/0001-71
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2021
SOB N: 20219870314

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
219870314 - 22/01/2021PROTOCOLO
BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELINOME DA EMPRESA

219870314           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CNPJ nº 00.376.660/0001-71 

 
Req: 81200002013740 Página 1 
 
 

GENIVALDO GOES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/03/1967, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BACHAREL EM TURISMO, CPF nº 083.645.718-85, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 18.661.840, órgão expedidor SESP - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a)  R ILDEFONSO MANOEL MARTINS, 252, BARRA, BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88332160, BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI, registrada  nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600385374, com sede Rua Ildefonso 
Manoel Martins, 252, Sala:01, Barra Balneário Camboriú, SC, CEP 88332160, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.376.660/0001-71, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RUA ILDEFONSO MANOEL MARTINS, 252, BARRA, BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 
88.332-160. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUITIVO 
BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI 

 
GENIVALDO GOES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/03/1967, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BACHAREL EM TURISMO, CPF nº 083.645.718-85, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 18.661.840, órgão expedidor SESP - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a)  R ILDEFONSO MANOEL MARTINS, 252, BARRA, BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88332160, BRASIL. 
Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome BNT FEIRAS E 
CONGRESSOS EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 
NIRE nº 42600385374, com sede na Rua Ildefonso Manoel Martins, 252,, bairro Barra, na cidade 
de Balneário Camboriú SC, CEP 88.332-160, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 00.376.660/0001-71, resolve consolidar seu ato constituitívo ,  que passará a 
reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 
 

Primeira: A empresa girará sob a denominação social de BNT FEIRAS E CONGRESSOS 
EIRELI e terá sede Rua Ildefonso Manoel Martins, 252, bairro Barra, na cidade de Balneário 
Camboriú, SC, CEP 88.332-160, ficando eleito o foro desta comarca de Balneário Camboriu - SC 
para qualquer ação fundada no presente ato. 

 
Segunda: O capital será de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais),  totalmente integralizados 

em moeda corrente do pais. 
 
Terceira: O objeto da empresa será a exploração do ramo: 
a) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
b) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=L97mdW-6nxDwED_oXa8VKg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08364571885-GENIVALDO GOES
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Req: 81200002013740 Página 2 
 
 

Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 01 de janeiro de 1995, e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

 
Quinta: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 

exclusivamente pela integralização do capital. 
 
Sexta: A administração cabe a titular GENIVALDO GOES, com os poderes e atribuições de 

Administrar os negócios da empresa, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. 

 
Sétima: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.  

 
Oitava: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o administrador deliberará sobre 

as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 
 
Décima: Falecido o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores, e com o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Décima Primeira: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

 
Décima Segunda: Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa 

dessa modalidade. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
BALNEARIO CAMBORIU, 17 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

GENIVALDO GOES 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20222476672

NIRE 42600385374
CNPJ 00.376.660/0001-71
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2022
SOB N: 20222476672

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
222476672 - 17/11/2022PROTOCOLO
BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELINOME DA EMPRESA

222476672           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 5962881 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 00.376.660 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BALNEARIO CAMBORIU 
Endereço da sede : RUA 3160, 533 , ANDAR 2 

Certidão emitida às 09:03 de 30/01/2026. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 5962881 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Nicole Drolshagen Guirguis - CPF:

***.251.329-**  Ouro
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Balneário Camboriú, 20  de março  de 2026. 

 

Proposta II 

 

BNT MERCOSUL – 32 anos 

CARTA DE APRESENTAÇÃO E PROPOSTA - EDIÇÃO 2026 

 

 

A 

Secretária Municipal de Turismo de Balneário Camboriú 

A/C Sr. Evandro Neiva- Secretário Municipal de Turismo  

 

A BNT Mercosul é um dos principais eventos de turismo nacional e um dos que mais promovem 

os Produtos e Destinos Brasileiros para o trade turístico. 

 

O evento que acontece há 32 anos se diferencia pela ênfase em expositores nacionais, pela 

exclusividade de participação de público profissional e por ser o evento que mais possui presença 

de agentes de viagens e operadores do Mercosul. 

 

A edição 2026 acontecerá nos dias 21, 22 e 23 de maio, no Expocentro Júlio Tedesco, em 

Balneário Camboriú/SC e terá além da Feira de Negócios, as seguintes atividades: 

 

• Rodada de negócios; 

• Capacitação para agentes de viagens com CADASTUR; 

• Uso do app BNT Mercosul, para registro do mailing dos participantes 

• Visitas técnicas; 

• Coletiva de imprensa 

• Cerimônia de abertura  

 

A BNT Mercosul preza pela qualificação dos profissionais participantes e solicitada que todos os 

agentes de viagens apresentem o CADASTRUR.   

Além disso, com o uso de APP BNT Mercosul, é possível registar e coletar os dados de todos os 

participantes que passaram pelo estande do expositor. 
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NÚMEROS DA EDIÇÃO 2025 

 

• 7.552 acessos em dois dias de evento 

• Mais de 70 operadoras com representantes 

• 05 países: Brasil, Argentina, Chile, Paraguai, Uruguai 

• 333 cidades brasileiras 

• 62 cidades estrangeiras 

• Mais de 500 marcas expositoras 

• Mais de 2500 assentos ocupados nas salas de capacitação 

• Mais de 30 capacitações para agentes de viagens 

• 1505 contatos realizados na rodada de negócios 

• 17 estados brasileiros expositores 
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MAPA COM A LOCALIZAÇÃO- ESTANDE 142- 100m² 
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Piso- 100m²- Estande-142 

  

• 100m² de piso, estande 142 

• Valor R$ 245.000 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais)  
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PROPOSTA: PISO + MONTAGEM ESPAÇO INSTRAGRAMÁVEL 

 

 

 

 

Imagens referente estande de 2025/ilustrativo 
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PLANTA BAIXA DO ESTANDE 
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ÁREA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ PARA AÇÃO INSTAGRAMÁVEL  

ESPAÇO BC  

 

DESCRITIVO DO ESPAÇO: 

 

 

• 01 Painel de Led 7m X 2,5  

• Piso Modular clicável  

• Letra Caixa 

• Balcão em MDF adesivado  

• Cubos  

• Painel em lona, atrás do painel led 

• Montagem  

 

Valor Total: R$ 57.985  (cinquenta e sete mil novecentos e oitenta e cinco reais)   

 

OBS: Itens opcionais deverão ser contratados à parte.  
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PROPOSTA COMERCIAL 100m² PISO + MONTAGEM  

 

• Espaço de 100m² :  Valor R$ 245.000 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais)  

•  Área de Balneário Camboriú para ação instagramável:  Valor R$  57.985  (cinquenta e 

sete mil novecentos e oitenta e cinco reais)   

• Valor total: R$ 302.985 (trezentos e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais)  

 

Reserva - Forma de Pagamento:  

 

Validade desta para manter a área reservada: Após a escolha da área o stand é bloqueado, 

neste período deverá ser enviada a ficha de bloqueio preenchida para que seja emitido o 

contrato. Caso isto não ocorra, o espaço escolhido será disponibilizado para outrem. Forma de 

participação: Deve ser realizado contrato de participação e assinado pelo responsável legal. A 

ocupação do estande se dá somente mediante apresentação do empenho e contrato assinado 

até dia 15/04/2026.  

 

Montadora Oficial da Feira: CONCEPT STANDS.  

Documentação: Encaminhar a lista de documentos para o processo de participação na BNT 

MERCOSUL 32 Anos para: famtour@bntmercosul.com.br 

Validade da proposta 20/04/2026.  

 

Atenciosamente;  

 

Genivaldo Goes  

CEO – Grupo BNT MERCOSUL  

CPF: 083.645.718-85 - RG: 18.661.840-2 SSP/SP  

BNT MERCOSUL FEIRAS E CONGRESSOS LTDA CNPJ: 00.376.660/0001-71 Inscrição 

Estadual – Isento Inscrição Municipal – 9.595 

Rua 3160, 533 , 2º andar- CEP 88330-284 Centro Balneário Camboriú/SC 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 00.376.660/0001-71 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 10:04:45 do dia 20/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: 5VLY200326100445 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM AGENTES 

PÚBLICOS 

 

Eu, Eduardo Domingos Silva, portador do CPF nº 019.781.339-95, declaro, para os 

devidos fins, que não possuo qualquer vínculo de parentesco, em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com agentes públicos vinculados 

ao Município de Balneário Camboriú. 

 

Declaro, ainda, que não sou cônjuge, companheiro, sócio ou mantenho qualquer relação 

que possa caracterizar conflito de interesses com agentes públicos da referida 

municipalidade. 

 

A presente declaração é firmada em observância aos princípios da moralidade e da 

impessoalidade administrativa, previstos na legislação vigente. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Balneário Camboriú, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Eduardo Domingos Silva 

CEO 

BNT Mercosul  
 

EDUARDO 

DOMINGOS 

SILVA:01978133995

Assinado de forma digital por 

EDUARDO DOMINGOS 

SILVA:01978133995 

Dados: 2026.03.23 16:04:01 

-03'00'
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM AGENTES 

PÚBLICOS 

 

Eu, Genivaldo Goes, portador do CPF nº 083.645.718-85, declaro, para os devidos fins, 

que não possuo qualquer vínculo de parentesco, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com agentes públicos vinculados ao 

Município de Balneário Camboriú. 

 

Declaro, ainda, que não sou cônjuge, companheiro, sócio ou mantenho qualquer relação 

que possa caracterizar conflito de interesses com agentes públicos da referida 

municipalidade. 

 

A presente declaração é firmada em observância aos princípios da moralidade e da 

impessoalidade administrativa, previstos na legislação vigente. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Balneário Camboriú, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Genivaldo Goes 

CEO 

BNT Mercosul  
 

GENIVALDO 

GOES:0836457

1885

Assinado de forma 

digital por GENIVALDO 

GOES:08364571885 

Dados: 2026.03.23 

16:02:22 -03'00'
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/03/2026 às 15:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 00.376.660/0001-71.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69BA.E897.CA26.5919 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/03/2026 as 15:01:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Brenda Caroline da
Chave de Autenticação Digital

2512-3320-903
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 99/2026
Emissão: 26/03/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0204 - DEPTO DE MARKETING
Descrição:Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área instagramável  no evento BNT MERCOSUL, que

ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

812 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.139 . 0 . 339000 - 100051 - Outros Recursos não Vinculados 302.985,00 302.985,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 1,00000 302.985,00000 302.985,00UNIDADE 15196 - LOCAÇÃO DE ESTANDE

LOCAÇÃO DE ESTANDE - ESPAÇO PARA EVENTOS

Total geral (R$) 302.985,00

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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Memorando 17.080/2026

De: Brenda A. - SECTUR - DADMF

Para: SEFAZ - CGF - Comitê Gestor Financeiro 

Data: 26/03/2026 às 16:35:12

Setores envolvidos:

SECTUR - DADMF, SECTUR - DG, SECTUR, SEFAZ - CGF

Locação de estande e área instagramável no evento BNT MERCOSUL.

 

Prezados,

Segue formulário CGF e Solicitação referente a locação de um estande e uma área instagramável destinada à
promoção e divulgação do município no evento BNT MERCOSUL.

Atenciosamente,

_

Brenda Caroline da Silva Amorim  

Analista Administrativo II

Anexos:

CGF_BNT.pdf
Solicitacao_BNT.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
V

A
N

D
R

O
 N

E
IV

A
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
D

R
O

 R
A

M
O

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
E

B
5-

E
09

9-
83

08
-8

7B
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
B

5-
E

09
9-

83
08

-8
7B

F

1Doc:  Memorando 17.080/2026        109/212



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025
                                

1

                        FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO

PROTOCOLO NÚMERO _________ /2026

TIPO DE PEDIDO (  ) Contratação de Serviços
(  ) Cursos ou Treinamentos
(  ) Contratação de Pessoal
(  ) Aquisição de Materiais
(  ) Aquisição de Equipamentos Permanentes
(  ) Locações
(  ) Renovação ou Aditivo Contratual
(___/___/___) Data de Vencimento do Contrato
(  ) Solicitação de diária de viagem

MODALIDADE DE LICITAÇÃO (  ) Pregão para abertura de Registro de Preços
(  ) Pregão com entrega imediata/contrato
(  ) Tomada de Preços
(  ) Concorrência
(  ) Convite
(  ) Concurso
(  ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO ( X ) Dispensa ou Inexigibilidade
(  ) Compra Direta
( ) Registro de Preços  ( )consumo (  ) abertura

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº 99/2026

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Despesa referente  a  contratação  da  empresa  BNT  Feiras  e 
Congressos  Ltda.  para  a  locação  de  um  estande  e  uma  área 
instagramável destinada à promoção e divulgação do município no 
evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio 
de 2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

JUSTIFICATIVA Evento visando a divulgação e promoção da cidade de Balneário 
Camboriú. 

VALOR NESTE ANO R$302.985,00

VALOR PARA OS PRÓXIMOS 

ANOS

DOTAÇÃO 812

ASSINATURA DO 

GESTOR/RESPONSÁVEL

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 

Secretário de Turismo 

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 

ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO 

CONTÁBIL FINANCEIRO

Recurso bloqueado na solicitação.

 ASSINATURA DO CONTADOR
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025
                                

2

PROTOCOLO 
NÚMERO ___________ / 2026
DECISÃO (   ) DEFERIMENTO

(   ) INDEFERIMENTO
(   ) DEFERIMENTO PARCIAL
(   ) SEM MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA

   AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA 
FONTE DE 
RECURSO

(   ) SIM

(   ) NÃO
  

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA
 Secretário da Casa Civil

MAGDA BEZ
Secretária da Fazenda

ARY EUCLIDES DE SOUZA FILHO
Secretário de Gestão de Pessoas

DIEGO MONTIBELER
Procurador-Geral

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA 
NETO
Secretário de Compras e Patrimônio

DIOGO BALENA CATAFESTA
Secretário de Articulação Política e Relações 
Institucionais
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Brenda Caroline da
Chave de Autenticação Digital

2512-3320-903
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 99/2026
Emissão: 26/03/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0204 - DEPTO DE MARKETING
Descrição:Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área instagramável  no evento BNT MERCOSUL, que

ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

812 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.139 . 0 . 339000 - 100051 - Outros Recursos não Vinculados 302.985,00 302.985,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 1,00000 302.985,00000 302.985,00UNIDADE 15196 - LOCAÇÃO DE ESTANDE

LOCAÇÃO DE ESTANDE - ESPAÇO PARA EVENTOS

Total geral (R$) 302.985,00

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AEB5-E099-8308-87BF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA (CPF 168.XXX.XXX-14) em 26/03/2026 17:21:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LAURINDO PEDRO RAMOS FILHO (CPF 062.XXX.XXX-40) em 26/03/2026 18:35:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC FCDL SC v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/AEB5-E099-8308-87BF
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025
                                

1

                        FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO

PROTOCOLO NÚMERO _________ /2026

TIPO DE PEDIDO (  ) Contratação de Serviços
(  ) Cursos ou Treinamentos
(  ) Contratação de Pessoal
(  ) Aquisição de Materiais
(  ) Aquisição de Equipamentos Permanentes
(  ) Locações
(  ) Renovação ou Aditivo Contratual
(___/___/___) Data de Vencimento do Contrato
(  ) Solicitação de diária de viagem

MODALIDADE DE LICITAÇÃO (  ) Pregão para abertura de Registro de Preços
(  ) Pregão com entrega imediata/contrato
(  ) Tomada de Preços
(  ) Concorrência
(  ) Convite
(  ) Concurso
(  ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO ( X ) Dispensa ou Inexigibilidade
(  ) Compra Direta
( ) Registro de Preços  ( )consumo (  ) abertura

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº 99/2026

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Despesa referente  a  contratação  da  empresa  BNT  Feiras  e 
Congressos  Ltda.  para  a  locação  de  um  estande  e  uma  área 
instagramável destinada à promoção e divulgação do município no 
evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio 
de 2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

JUSTIFICATIVA Evento visando a divulgação e promoção da cidade de Balneário 
Camboriú. 

VALOR NESTE ANO R$302.985,00

VALOR PARA OS PRÓXIMOS 

ANOS

DOTAÇÃO 812

ASSINATURA DO 

GESTOR/RESPONSÁVEL

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 

Secretário de Turismo 

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 

ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO 

CONTÁBIL FINANCEIRO

Recurso bloqueado na solicitação.

 ASSINATURA DO CONTADOR
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025
                                

2

PROTOCOLO 
NÚMERO ___________ / 2026
DECISÃO (   ) DEFERIMENTO

(   ) INDEFERIMENTO
(   ) DEFERIMENTO PARCIAL
(   ) SEM MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA

   AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA 
FONTE DE 
RECURSO

(   ) SIM

(   ) NÃO
  

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA
 Secretário da Casa Civil

MAGDA BEZ
Secretária da Fazenda

ARY EUCLIDES DE SOUZA FILHO
Secretário de Gestão de Pessoas

DIEGO MONTIBELER
Procurador-Geral

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA 
NETO
Secretário de Compras e Patrimônio

DIOGO BALENA CATAFESTA
Secretário de Articulação Política e Relações 
Institucionais
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Brenda Caroline da
Chave de Autenticação Digital

2512-3320-903
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 99/2026
Emissão: 26/03/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0204 - DEPTO DE MARKETING
Descrição:Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área instagramável  no evento BNT MERCOSUL, que

ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

812 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.139 . 0 . 339000 - 100051 - Outros Recursos não Vinculados 302.985,00 302.985,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 1,00000 302.985,00000 302.985,00UNIDADE 15196 - LOCAÇÃO DE ESTANDE

LOCAÇÃO DE ESTANDE - ESPAÇO PARA EVENTOS

Total geral (R$) 302.985,00

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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De: José N. - SECC

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  30/03/2026 às 17:27:03

 

Prezado,

Remeto os autos para análise e prosseguimento do feito.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios.

Portaria n. 33.070/2025.
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECTUR - DADMF - Departamento Administrativo Financeiro 

Data:  06/04/2026 às 08:52:30

 

Prezados, bom dia.

Solicito, por gentileza, o encaminhamento da justificativa de preço, nos termos do art. 72, VII, da Lei nº 14.133/2021,
devidamente acompanhada dos elementos que comprovem a compatibilidade do valor com o praticado no mercado.

Ainda, a apresentação da comprovação de exclusividade da empresa, a fim de demonstrar a inviabilidade de
competição, conforme disposto no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o que consta no processo.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981
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De: Laurindo F. - SECTUR - DG

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  06/04/2026 às 20:04:18

 

Recebi os autos na presente data, em atendimento ao Despacho nº 2, exarado pelo Analista Administrativo Sr. Eder
dos Anjos, o qual solicita a apresentação de justificativa de preço, nos termos do art. 72, inciso VII, da Lei nº
14.133/2021, bem como a comprovação da exclusividade do fornecedor, para fins de caracterização da inviabilidade
de competição, conforme disposto no art. 74, inciso I, da referida norma.

Dessa forma, passa-se à análise dos pontos suscitados.

1. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO (ART. 72, VII, LEI Nº 14.133/2021)

A justificativa do preço da contratação foi elaborada com base em análise comparativa de propostas comerciais
referentes ao mesmo evento — BNT Mercosul 2026 — promovido pela empresa BNT Feiras e Congressos Ltda.,
em condições equivalentes de mercado.

A proposta apresentada ao Município de Balneário Camboriú contempla:

locação de estande de 100m²: R$ 245.000,00
estrutura complementar (área instagramável): R$ 57.985,00
valor total: R$ 302.985,00

Para fins de aferição da compatibilidade do valor, foram analisadas propostas comerciais destinadas a outros entes
públicos participantes do mesmo evento, as quais seguem anexadas aos autos:

Anexo 1 – Secretaria de Turismo do Estado de Santa Catarina (150m²): R$ 630.000,00
Anexo 2 – Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul (150m² com serviços adicionais): R$
745.270,00
Anexo 3 – Ministério do Turismo (120m²): R$ 332.784,00

Da análise técnica, verifica-se que os valores relativos ao espaço físico (piso) seguem padrão uniforme de
precificação definido pela organizadora do evento, situando-se em aproximadamente R$ 2.450,00 por metro
quadrado.

No caso do Município de Balneário Camboriú, o valor do estande (R$ 245.000,00 para 100m²) corresponde a esse
parâmetro, demonstrando aderência aos valores praticados no âmbito do evento.

As diferenças nos valores globais das demais propostas decorrem da inclusão de serviços adicionais e estruturas
complementares, tais como projetos especiais de maior complexidade, equipamentos técnicos e suporte operacional,
não configurando divergência no valor do espaço base.

Dessa forma, resta evidenciada a compatibilidade do preço contratado com o mercado específico do evento ,
atendendo ao disposto no art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.

2. DA COMPROVAÇÃO DA EXCLUSIVIDADE (ART. 74, I, LEI Nº 14.133/2021)

A inviabilidade de competição decorre da exclusividade da empresa BNT Feiras e Congressos Ltda. na
organização, promoção e comercialização dos espaços expositivos do evento BNT Mercosul 2026.

Conforme documentação constante no Anexo 4, a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de Santa Catarina –
ABIH/SC declara que a referida empresa é a única responsável pela realização do evento, abrangendo:

organização e promoção
comercialização dos estandes
estruturação e operacionalização do evento

A legitimidade da entidade declarante encontra-se devidamente comprovada por meio da documentação constante
no Anexo 5, que demonstra a regular constituição de sua diretoria e os poderes de representação.

Ressalta-se, ainda, que a comercialização dos espaços expositivos é realizada de forma centralizada pela
organizadora, não havendo autorização para intermediação por terceiros, nem possibilidade de contratação do objeto
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fora do ambiente do evento.

Dessa forma, resta caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº
14.133/2021.

3. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO

Diante do exposto, este Diretor-Geral de Turismo:

? apresenta a devida justificativa de preço , demonstrando a compatibilidade do valor contratado com os
parâmetros praticados no âmbito do evento, nos termos do art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021;

? comprova a exclusividade do fornecedor, restando caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do
art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021;

? instrui o presente feito com a documentação comprobatória pertinente , conforme anexos indicados.

Diante disso, encaminham-se os autos à Secretaria de Compras , em especial ao Analista Administrativo Sr. Eder
dos Anjos, para análise e manifestação quanto à regularidade da instrução processual, bem como para
prosseguimento dos trâmites administrativos cabíveis.

_

Laurindo Ramos

Diretor Geral de Turismo - Bel. em Direito

Matrícula: 56.299 - Tel: (47) 3267-7067

Anexos:

Anexo_1_SeTur_SC.pdf

Anexo_2_SeTur_RS.pdf

Anexo_3_MTur_Brasil.pdf

Anexo_4_Declaracao_de_Exclusividade_ABIH.pdf

Anexo_5_Ata_de_Posse_Eleicao_ABIH.pdf
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Balneário Camboriú, 06   de abril de 2026. 

 

Proposta I 

 

BNT MERCOSUL – 32 anos 

CARTA DE APRESENTAÇÃO E PROPOSTA - EDIÇÃO 2026 

 

 

A 

Secretaria de Turismo do Estado de Santa Catarina 

A/C Sr. Catiane Seif- Secretária Estadual de Turismo  

 
 

A BNT Mercosul é um dos principais eventos de turismo nacional e um dos que mais promovem 

os Produtos e Destinos Brasileiros para o trade turístico. 

 

O evento que acontece há 32 anos se diferencia pela ênfase em expositores nacionais, pela 

exclusividade de participação de público profissional e por ser o evento que mais possui presença 

de agentes de viagens e operadores do Mercosul. 

 

A edição 2026 acontecerá nos dias 21, 22 e 23 de maio, no Expocentro Júlio Tedesco, em 

Balneário Camboriú/SC e terá além da Feira de Negócios, as seguintes atividades: 

 

• Rodada de negócios; 

• Capacitação para agentes de viagens com CADASTUR; 

• Uso do app BNT Mercosul, para registro do mailing dos participantes 

• Visitas técnicas; 

• Coletiva de imprensa 

• Cerimônia de abertura  

 

A BNT Mercosul preza pela qualificação dos profissionais participantes e solicitada que todos os 

agentes de viagens apresentem o CADASTRUR.   

Além disso, com o uso de APP BNT Mercosul, é possível registar e coletar os dados de todos os 

participantes que passaram pelo estande do expositor. 
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NÚMEROS DA EDIÇÃO 2025 

 

• 7.552 acessos em dois dias de evento 

• Mais de 70 operadoras com representantes 

• 05 países: Brasil, Argentina, Chile, Paraguai, Uruguai 

• 333 cidades brasileiras 

• 62 cidades estrangeiras 

• Mais de 500 marcas expositoras 

• Mais de 2500 assentos ocupados nas salas de capacitação 

• Mais de 30 capacitações para agentes de viagens 

• 1505 contatos realizados na rodada de negócios 

• 17 estados brasileiros expositores 
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LOCALIZAÇÃO ESTANDE 150m²- 124 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 114/2026  |  Anexo: Anexo_1_SeTur_SC.pdf (3/9)        123/212



 

 

 

PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO- ESTANDE 124 

ESTANDE PISO (150m²) COM PROJETO ESPECIAL 
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Imagens meramente ilustrativas 
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DETALHAMENTO DO ESTANDE 

 

 Piso | Revestimento:  

 

• 150m² revestimento do piso em forração vinílica - cor Califórnia;  

 

Marcenaria:  

 

• 2 Pórticos revestidos com lona backlight na parte da imagem externa e lona fosca na parte 

interna, testeira com bagum azul marinho e forro branco;  

• 1 sala de reunião em marcenaria e vidros com duas imagens internas;  

• 1 sala de depósito em marcenaria com prateleiras, e com duas imagens externas;  

• 2 balcões com tampo e rodapé na cor branco, corpo externo em lona impressa, prateleiras 

internas e portas - 5,00x0,50x0,90m.  

• 2 balcões com tampo e rodapé na cor branco, corpo externo em lona impressa, prateleiras 

internas e portas - 2,50x0,50x0,90m.  

• 1 balcão com tampo e rodapé na cor branco, corpo externo em lona impressa, prateleiras 

internas e portas - 6,00x0,50x0,90m.  

• 1 balcão com tampo e rodapé na cor branco, corpo externo em lona impressa, prateleiras 

internas e portas - 9,00x0,50x0,90m; com furo central para cooktop.  

• 01 Logomarca letra caixa em recorte de MDF - logomarca central - 4,00x1,00x0,20m;  

 

Mobiliário:  

 

• 01 mesa redonda tampo branco;  

• 04 cadeiras eames brancas;  

• 06 mesas bistrô tampo branco;  

• 18 banquetas eames brancas;  

• 01 bancada com frigobar e cafeteira;  

• Prateleiras no deposito;  

• 01 geladeira;  

• 02 frigobares. 
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Impressão digital:  

 

• 08 letras caixa em pvc expandido na descrição das estações;  

• 06 impressão digital em lona – balcões;  

• 04 impressão digital em lona backlight nos pilares dos pórticos externos;  

• 04 impressão digital em lona nos pilares dos pórticos internos;  

• 03 impressão digital em lona nas paredes da sala e deposito;  

 

Equipamentos  

 

• 1 unidade painel de LED 9,50m x 1,50m  

• 2 unidades caixa de som  

• 1 unidade notebook  

• 1 unidade microfone sem fio 

 

Elétrica:  

 

• 1 unidade quadro de energia e cabeamento elétrico interno;  

• 64 unidades lâmpada com plafon de embutir;  

• 16 unidades tomada/novo padrão ABNT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 114/2026  |  Anexo: Anexo_1_SeTur_SC.pdf (8/9)        128/212



 

 

 

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 150m² PISO COM PROJETO ESPECIAL – ESTANDE 124 

 

• Espaço de 150m² na entrada do evento (piso): R$   367.500 (trezentos e sessenta e 

sete mil e quinhentos reais) 

• Projeto  do estande: R$ 262.500 (duzentos e sessenta e dois mil  e quinhentos reais) 

 

 

Valor total: R$ 630.000- (seiscentos e trinta mil reais  )  

 

Reserva - Forma de Pagamento:  

 

Validade desta para manter a área reservada: Após a escolha da área o stand é bloqueado, 

neste período deverá ser enviada a ficha de bloqueio preenchida para que seja emitido o 

contrato. Caso isto não ocorra, o espaço escolhido será disponibilizado para outrem. Forma de 

participação: Deve ser realizado contrato de participação e assinado pelo responsável legal. A 

ocupação do estande se dá somente mediante apresentação do empenho e contrato assinado 

até dia 25/04/2025.  

Documentação: Encaminhar a lista de documentos para o processo de participação na BNT 

MERCOSUL 31 Anos para: famtour@bntmercosul.com.br 

Validade da proposta 15/04/2026.  

 

Atenciosamente;  

 

Genivaldo Goes  

CEO – Grupo BNT MERCOSUL  

CPF: 083.645.718-85 - RG: 18.661.840-2 SSP/SP  

BNT MERCOSUL FEIRAS E CONGRESSOS LTDA CNPJ: 00.376.660/0001-71 Inscrição 

Estadual – Isento Inscrição Municipal – 9.595-Rua Idelfonso Manuel Martins, nº 252 – Bairro da 

Barra – Balneário Camboriú/SC CEP88.332-160 
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Balneário Camboriú, 19 de março de 2026. 

 

Proposta I 

 

BNT MERCOSUL – 32 anos 

CARTA DE APRESENTAÇÃO E PROPOSTA - EDIÇÃO 2026 

 

 

A 

Secretaria de Turismo do Estado do  Rio Grande do Sul  

A/C Sr. Ronaldo Santini- Secretário Estadual de Turismo  

 
 

A BNT Mercosul é um dos principais eventos de turismo nacional e um dos que mais promovem 

os Produtos e Destinos Brasileiros para o trade turístico. 

 

O evento que acontece há 32 anos se diferencia pela ênfase em expositores nacionais, pela 

exclusividade de participação de público profissional e por ser o evento que mais possui presença 

de agentes de viagens e operadores do Mercosul. 

 

A edição 2026 acontecerá nos dias 21, 22 e 23 de maio, no Expocentro Júlio Tedesco, em 

Balneário Camboriú/SC e terá além da Feira de Negócios, as seguintes atividades: 

 

• Rodada de negócios; 

• Capacitação para agentes de viagens com CADASTUR; 

• Uso do app BNT Mercosul, para registro do mailing dos participantes 

• Visitas técnicas; 

• Coletiva de imprensa 

• Cerimônia de abertura  

 

A BNT Mercosul preza pela qualificação dos profissionais participantes e solicitada que todos os 

agentes de viagens apresentem o CADASTRUR.   

Além disso, com o uso de APP BNT Mercosul, é possível registar e coletar os dados de todos os 

participantes que passaram pelo estande do expositor. 
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NÚMEROS DA EDIÇÃO 2025 

 

• 7.552 acessos em dois dias de evento 

• Mais de 70 operadoras com representantes 

• 05 países: Brasil, Argentina, Chile, Paraguai, Uruguai 

• 333 cidades brasileiras 

• 62 cidades estrangeiras 

• Mais de 500 marcas expositoras 

• Mais de 2500 assentos ocupados nas salas de capacitação 

• Mais de 30 capacitações para agentes de viagens 

• 1505 contatos realizados na rodada de negócios 

• 17 estados brasileiros expositores 
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LOCALIZAÇÃO ESTANDE 150m²- 123 
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PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO- ESTANDE 123 

ESTANDE PISO (150m²) COM PROJETO ESPECIAL 

 

 

 

Imagens meramente ilustrativas 
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Imagens meramente ilustrativas 
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Imagens meramente ilustrativas 
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PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO- ESTANDE 123 

ESTANDE PISO (150m²) COM PROJETO ESPECIAL 

 

 

ESTRUTURA DO ESTANDE: 

 

• Estande de 150m² construído 

• Piso:  Manta vinílica aplicada diretamente no piso do pavilhão/ Cozinha show tablado 

• Paredes: Parede em madeira revestida em bagum/imagem 

• Forração verde musgo -área pisa 

• Iluminação: Através de refletores LED, conforme projeto. 

• Tomadas: 16 unidades. 

  

Mobiliário: 

 

• 08 (oito) mesas bistrô industrial; 

• 32 (trinta e duas) banquetas industriais; 

• 04 (quatro) poltronas; 

• 01 (uma) mesa de centro; 

• 01 (uma) geladeiras 230l; 

• 04 (quatro) balcões em madeira fechado com porta de madeira e iluminação em fita 

LED; 

• 13 (treze) lixeiras; 

• 01 balcão em madeira na cor branco para cozinha show com pia embutida – (obs.: pia 

portátil) 

• 02 (dois) fogões indução 02 bocas; 

• 01 (um) microondas; 

• 02 (dois) puff´s 

• Nicho em madeira, conforme projeto 

• Prateleira em octanorm no depósito 

 

Comunicação Visual: 

 

• Imagens em lona sobre paredes, testeiras e frontal dos balcões, conforme projeto. 

(envio das imagens para impressão por conta do cliente). 
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• Logotipo em letra caixa (PS 2mm) (envio da logo por conta do cliente) 

• 01 (um) painel led 2,50 X 3,00 (vídeo por conta do cliente) 

• 01 (uma) TV 50” (vídeo por conta do cliente.)  

 

Especial: 

 

• Paisagismo: conforme projeto. 

 

OBS: O lagar que está no projeto, é meramente ilustrativo. Não está incluso. 

 

RIDER SONORIZAÇÃO 

 

• 01-Console de som digital  

• 02-Microfone de mão sem fio  

• 04-Micorofne de mão com fio  

• 01-Interface de áudio  

• 01-Sistema de PA Line  

• 04-Caixa de som retorno de palco  

• 01-Subgraves Taigar bateria 

• 01-Cubo de Baixo 

• 01-Cubo de Guitarra 

• 01-Bateria 

• 01-Técnico de áudio 

• 01-Instalação e retirada 

 

MÃO DE OBRA DE APOIO AO ESTANDE: 

 

• 1 garçom, durante todo período do evento 

• 1 Auxiliar de limpeza, durante todo o período do evento  

 

A&B PARA ESTANDE: 

 

• 50 capsulas de café por dia  

• 50 garrafas de água mineral por dia 

• 300 pratos descartáveis biodegradáveis 

• 300 garfos descartáveis biodegradáveis  
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SALA DE CAPACITAÇÃO* 

 

Utilização de uma sala para capacitação de até 250 agentes por dia (conforme cronograma 

estabelecido pela organizadora do evento). 

Possibilidade de realizar sorteios e promoção do destino/produto. 

 

 

Estrutura da sala e Serviços Operacionais:  

 

• Cadeiras  

• 01 painel de led 

• Sonorização  

• Suporte técnico durante toda a apresentação 

• Recepcionista nas salas de capacitação 

• Equipe de apoio para suporte.  

 

 

Imagens da sala de capacitação.  
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Promotora e Organizadora: 

Razão Social: BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI 

Nome Fantasia: BNT MERCOSUL - CNPJ / CGC: 00.376.660/0001-71  

Inscrição Estadual: Isento  

Inscrição Municipal: 9.595  

Endereço: Rua 3160, 533 , Sala 2 CEP 88330-284 Centro Balneário Camboriú/SC CEP 88.330-

160  

Fone: (47) 99652-4561  

 

Montadora Oficial Razão Social:  

Espaço Stand Montagem EIRELI 

Nome Fantasia: CONCEPT Stands  

CNPJ / CGC: 11.650.230/0001-12  

Inscrição Estadual: 256.049.793  

Inscrição municipal: 148368  

Endereço: Av. Rui Barbosa, nº256 Salas 06 e 07 

CEP 88.331- 540  

Balneário Camboriú/SC  

Fone: (47) 3367-1033  

Responsável: Liliane de Mello  

CPF: 021.212.349-18  

 

A CONCEPT é a montadora oficial e exclusiva do evento.  
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PROPOSTA COMERCIAL 150m² PISO COM PROJETO ESPECIAL  

 

• Espaço de 150m² na entrada do evento (piso): R$   367.500 

• Projeto para espaço com led e tv: R$ 343.270  

• Rider técnico banda: R$ 8.900 

• Mão de obra de apoio: R$ 2.500 

• Sala de capacitação R$ 20.000 

• A&B: R$ 3.100 

 

 

Valor total: R$ 745.270- (setecentos e quarenta e cinco, duzentos e setenta reais )  

 

Reserva - Forma de Pagamento:  

 

Validade desta para manter a área reservada: Após a escolha da área o stand é bloqueado, 

neste período deverá ser enviada a ficha de bloqueio preenchida para que seja emitido o 

contrato. Caso isto não ocorra, o espaço escolhido será disponibilizado para outrem. Forma de 

participação: Deve ser realizado contrato de participação e assinado pelo responsável legal. A 

ocupação do estande se dá somente mediante apresentação do empenho e contrato assinado 

até dia 25/04/2025.  

Documentação: Encaminhar a lista de documentos para o processo de participação na BNT 

MERCOSUL 31 Anos para: famtour@bntmercosul.com.br 

Validade da proposta 20/04/2026.  

 

Atenciosamente;  

 

Genivaldo Goes  

CEO – Grupo BNT MERCOSUL  

CPF: 083.645.718-85 - RG: 18.661.840-2 SSP/SP  

BNT MERCOSUL FEIRAS E CONGRESSOS LTDA CNPJ: 00.376.660/0001-71 Inscrição 

Estadual – Isento Inscrição Municipal – 9.595-Rua Idelfonso Manuel Martins, nº 252 – Bairro da 

Barra – Balneário Camboriú/SC CEP88.332-160 
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Balneário Camboriú, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Proposta I 

 

BNT MERCOSUL – 32 anos 

CARTA DE APRESENTAÇÃO E PROPOSTA - EDIÇÃO 2026 

 

 

Ao 

Ministério do Turismo 

A/C Sr. Gustavo Costa Feliciano- Ministro de Estado do Turismo 

 

A BNT Mercosul é um dos principais eventos de turismo nacional e um dos que mais promovem 

os Produtos e Destinos Brasileiros para o trade turístico. 

 

O evento que acontece há 32 anos se diferencia pela ênfase em expositores nacionais, pela 

exclusividade de participação de público profissional e por ser o evento que mais possui presença 

de agentes de viagens e operadores do Mercosul. 

 

A edição 2026 acontecerá nos dias 21, 22 e 23 de maio, no Expocentro Júlio Tedesco, em 

Balneário Camboriú/SC e terá além da Feira de Negócios, as seguintes atividades: 

 

• Rodada de negócios; 

• Capacitação para agentes de viagens com CADASTUR; 

• Uso do app BNT Mercosul, para registro do mailing dos participantes 

• Visitas técnicas; 

• Coletiva de imprensa 

• Cerimônia de abertura  

 

A BNT Mercosul preza pela qualificação dos profissionais participantes e solicitada que todos os 

agentes de viagens apresentem o CADASTRUR.   

Além disso, com o uso de APP BNT Mercosul, é possível registar e coletar os dados de todos os 

participantes que passaram pelo estande do expositor. 
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NÚMEROS DA EDIÇÃO 2025 

 

• 7.552 acessos em dois dias de evento 

• Mais de 70 operadoras com representantes 

• 05 países: Brasil, Argentina, Chile, Paraguai, Uruguai 

• 333 cidades brasileiras 

• 62 cidades estrangeiras 

• Mais de 500 marcas expositoras 

• Mais de 2500 assentos ocupados nas salas de capacitação 

• Mais de 30 capacitações para agentes de viagens 

• 1505 contatos realizados na rodada de negócios 

• 17 estados brasileiros expositores 
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MAPA COM A LOCALIZAÇÃO 

CORREDOR DE ENTRADA 
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PROPOSTA 

ESPAÇO DE DIVULGAÇÃO NA ENTRADA DO EVENTO 
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ESPAÇO DE DIVULGAÇÃO NA ENTRADA DO EVENTO  

 

120m² de área em destaque na entrada do evento, com: 

 

• 01 (um) telão de led - 10 x 2,5 mt 

• 5 painéis led - 1,50mt x2,50mt 

• 120m² de carpet verde musgo 

• Tecidos no teto 

 

OBS: Vídeos para painel de led devem ser enviados pelo Ministério do Turismo. 

 

 

TABELA DE CUSTO ESPAÇO DE DIVULGAÇÃO NA ENTRADA DO EVENTO  

 

 

Estrutura Valor Unitário  Unid Medida Qnt Valor Total 

Telão de led 10mt x 

2,5mt 

R$ 17.875 Uni 1 R$ 17.875 

Painel de led 1,50mt  

x2,50mt 

R$ 2.503 Uni 5 R$ 12.515 

 

Carpet cor verde musgo 

R$ 45,80 M² 120 R$ 5496 

 

Tecidos no teto R$ 24,15 M² 120 

 

R$ 2898 

 

Valor Total    R$ 38.784 
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Promotora e Organizadora: 

Razão Social: BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI 

Nome Fantasia: BNT MERCOSUL - CNPJ / CGC: 00.376.660/0001-71  

Inscrição Estadual: Isento  

Inscrição Municipal: 9.595  

Endereço: R. 3160, 533 - Centro, Balneário Camboriú - SC, 88330-284 

Fone: (47) 99652-4561  

 

Montadora Oficial Razão Social:  

Espaço Stand Montagem EIRELI 

Nome Fantasia: CONCEPT Stands  

CNPJ / CGC: 11.650.230/0001-12  

Inscrição Estadual: 256.049.793  

Inscrição municipal: 148368  

Endereço: Av. Rui Barbosa, nº256 Salas 06 e 07 

CEP 88.331- 540  

Balneário Camboriú/SC  

Fone: (47) 3367-1033  

Responsável: Liliane de Mello  

CPF: 021.212.349-18  

 

A CONCEPT é a montadora oficial e exclusiva do evento.  

 

Tipologia do Evento: Feira de Negócios Turísticos Porte do Evento: Médio Público-alvo: 

Agentes de viagens, operadores, hoteleiros, imprensa especializada, atrações turísticas, 

destinos nacionais e de Mercosul.  

Objetivos: Fomentar negócios e divulgar destinos.  

Período do evento: Dias 21, 22 e 23 de maio de 2026.  

Estimativa de público: 8.000 pessoas aproximadamente  

Programação do Evento:  

21/05/2026: Cerimonial de abertura da 32ºBNT Mercosul – Premiação Personalidades de Ouro 

22/05/2026: Feira de negócios na cidade de Balneário Camboriú/SC das 14hs às 20hs 

23/05/2026: Feira de negócios na cidade de Balneário Camboriú/SC das 14hs às 19hs  

23/05/2026: Rodada de negócios entre expositores privados e Operadores de Brasil e Mercosul 

das 08hs às 13hs 
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PROPOSTA COMERCIAL 120m² PISO COM PROJETO ESPECIAL  

 

• Espaço de 120m² na entrada do evento (piso): R$ 294.000 

• Projeto para espaço na entrada do evento: R$ 38.784 

Valor total: R$ 332.784 (trezentos e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais) 

 

Reserva - Forma de Pagamento:  

 

Validade desta para manter a área reservada: Após a escolha da área o stand é bloqueado, 

neste período deverá ser enviada a ficha de bloqueio preenchida para que seja emitido o 

contrato. Caso isto não ocorra, o espaço escolhido será disponibilizado para outrem. Forma de 

participação: Deve ser realizado contrato de participação e assinado pelo responsável legal. A 

ocupação do estande se dá somente mediante apresentação do empenho e contrato assinado 

até dia 15/04/2026.  

 

Montadora Oficial da Feira: CONCEPT STANDS.  

Documentação: Encaminhar a lista de documentos para o processo de participação na BNT 

MERCOSUL 32 Anos para: famtour@bntmercosul.com.br 

Validade da proposta 30/03/2026.  

 

Atenciosamente;  

 

Genivaldo Goes  

CEO – Grupo BNT MERCOSUL  

CPF: 083.645.718-85 - RG: 18.661.840-2 SSP/SP  

BNT MERCOSUL FEIRAS E CONGRESSOS LTDA CNPJ: 00.376.660/0001-71 Inscrição 

Estadual – Isento Inscrição Municipal – 9.595 

Rua Idelfonso Manuel Martins, nº 252 – Bairro da Barra – Balneário Camboriú/SC CEP88.332-

160 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE  
 

A ABIH-SC - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis SC, CNPJ 82.899.477/0001-15, 

representada por sua Presidente, Sra. Margot Rosenbrock Libório, declara a quem possa interessar 

que a BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 00.376.660/0001–71, com 

nome fantasia BNT MERCOSUL, sediada a Rua 3160, 533, 2º andar, Balneário Camboriú, 

Santa Catarina, Brasil, CEP 88330-284, é a REALIZADORA ÚNICA E EXCLUSIVA DO 

EVENTO, PROMOVENDO, ORGANIZANDO E COMERCIALIZANDO – incluindo aquisição do 

piso, montagem/desmontagem e estruturas construídas, mobiliário, equipamentos, sala de 

capacitação e decoração, comunicação visual – denominado BNT MERCOSUL – BOLSA DE 

NEGÓCIOS TURÍSTICOS / BNT MERCOSUL 32 ANOS, a ser realizado nos dias 21, 22 e 23 

de maio de 2026, na cidade de Balneário Camboriú/SC. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

 

 
 

Florianópolis/ SC, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

     

 

 

MARGOT ROSENBROCK 
Diretora-presidente 

ABIH-SC 
 
 
 
 
 
 
 

 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis – ABIH - SC 
Av. Osmar Cunha, 183, Bloco B, sala 801, Centro – (48) 988437711 

Florianópolis – Santa Catarina – CEP 88.015-100 
e-mail: abih@abih-sc.com.br 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/04/2026 15:17:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA
CNPJ: 00.376.660/0001-71

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.376.660/0001-71
Razão

Social: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA

Endereço: R 3160 533 ANDAR 2 / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-
284

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2026 a 23/04/2026

Certificação Número: 2026032522400610161075

Informação obtida em 07/04/2026 15:15:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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TERMO Nº *** 
 

OBJETO OBJETO OBJETO OBJETO OBJETO 
OBJETO. 
 

Aos ** dias do ********* de ****, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.285/0001-07, situada na rua 
Dinamarca, nº 320, bairro das Nações, CEP 88.338-900, representado neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. ***************, nomeado pela Portaria nº **.***/****, inscrito no CPF nº 
***.***.***-**, doravante denominado CONTRATANTE ou MUNICÍPIO, e a empresa 
**********, inscrita no CNPJ sob o nº **.***.***/****-**, situada na rua ********, nº ****, 
bairro *****, CEP **.***-***, Cidade, Estado, representada neste ato pelo seu representante legal, 
********, inscrito no CPF nº ***.***.***-**, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e 
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente instrumento contratual, decorrente do Pregão Eletrônico nº ***/****- 
****, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a aquisição de *******, nas 
condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
 
1.2. Relação de itens objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1      

 
1.3. Integram e completam o presente contrato como se transcritos estivessem obrigando as partes 
em todos os seus termos, o Edital, Termo de Referência e demais documentos que integram o 
processo licitatório de origem e a proposta declarada vencedora. 
 
1.4. Os serviços objeto deste termo de contrato serão executados sob a forma de execução indireta, em 
regime de execução de empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo máximo de entrega/execução é de ** dias/meses, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento/da data do presente instrumento contratual. 
 
2.2. A vigência contratual terá início na data de emissão da autorização de fornecimento e findará 
em 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução. 
 
2.3. O prazo de entrega/execução será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO previstas neste instrumento. 

OU 
2.3. O prazo de entrega/execução da contratação é de ** dias/meses, contados do recebimento da 
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Autorização de Fornecimento/da data do presente instrumento contratual, prorrogável por 10 (dez) 
anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2.3.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 
 

2.3.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada. 
 
2.3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente. 
 
2.3.1.3. Seja juntada a motivação, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço. 
 
2.3.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação. 
 
2.3.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO CONTRATUAL 
 
3.1. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 
administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas 
de organização administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas no arts. 20 ao 24 do 
Decreto Municipal nº 11.210/2023, observados ainda os requisitos estabelecidos no art. 10º da 
mesma norma. 
 
3.2. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 
administração, observado o disposto no art. 26 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.3. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou 
por agente público único, assegurada a distinção das atividades. 
 
3.4. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
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3.4.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 
tratam os incisos II, III e IV do art. 20 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 

3.4.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
 

3.4.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 

3.4.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 

3.4.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do 
art. 20 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.4.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato. 
 

3.4.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial. 
 

3.4.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento. 
 

3.4.9. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Municipal nº 11.210/2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
3.4.10. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
3.5. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
 

3.5.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências. 
 

3.5.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
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defeitos observados. 
3.5.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção. 
 
3.5.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 

3.5.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. 
 

3.5.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. 
 

3.5.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

3.5.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do art. 21 
do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 

3.5.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do art. 21 do Decreto Municipal nº 
11.210/2023. 
 
3.5.10. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Municipal nº 11.210/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
  
3.6. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
 

3.6.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas. 
 

3.6.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

3.6.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias. 
 

3.6.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
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3.6.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do art. 21 do 
Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 

3.6.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do art. 20 do Decreto Municipal nº 
11.210/2023. 
 

3.6.7. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Municipal nº 11.210/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. 
 
3.7. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto exercer as atribuições de que tratam o art. 22 e o art. 23 do Decreto Municipal nº 
11.210/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de **% (*******) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 
 
4.1.1. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto *******, ******* e ********. 
 
4.1.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 
 
4.2.1. O CONTRATADO apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 
5.1.  O valor mensal da contratação é de R$ ******* (********), perfazendo o valor total de R$ 
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********* (*******). 
OU 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ******* (*********). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento é de até ** (*****) dias úteis/corridos, contados do recebimento da 
nota fiscal. 
 
6.2. O Município de Balneário Camboriú, em cumprimento ao Tema de Repercussão Geral n° 
1.130 do Supremo Tribunal Federal (STF), irá ampliar as hipóteses de retenção de Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentes no pagamento de mercadorias e serviços, de acordo com 
o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado da licitação. 
 
7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice ****, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
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8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 
 
8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato. 
 
8.7. Cientificar o Secretário de Compras para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO.  
 
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. Entregar os materiais/equipamentos em até ** (*****) dias úteis/corridos, contados da data 
deste instrumento contratual/do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
9.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
 
9.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada. 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 
 
9.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137 inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
 
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
9.9. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a nota fiscal para fins de pagamento a Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) 
de Débitos Federais; Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Estaduais 
ou Distritais do domicílio ou sede do CONTRATADO; Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito 
de Negativa) de Débitos Municipais do domicílio ou sede do CONTRATADO; Certidão de 
Regularidade do FGTS; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 
 
9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 
parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124 inciso II alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
9.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
 
9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709/2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
 
9.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.22. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 
10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, na modalidade **********, em valor correspondente a **% (******) do valor 
total/anual do contrato.  

OU 
10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 
com art. 101, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, na modalidade *********, em valor 
correspondente a **% (*******) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens 
abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 
 
10.3.1. BEM 1.............. Valor. 
 
10.3.2. BEM 2 .............Valor. 
 
10.3.3. TOTAL ............. Valor total. 

OU 
10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de ** (******) dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a **% (********) do valor total/anual do contrato. 

OU 
10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de ** dias (********), prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a correspondente a **% (*******) do valor total/anual do 
contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 
 
10.5.1. BEM 1.............. Valor. 
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10.5.2.  BEM 2 .............Valor. 
 
10.5.3. TOTAL ............. Valor total. 
 
10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e/ou por ** (******) dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
 
10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 10.9 deste contrato. 
 
10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
10.10.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas. 
 
10.10.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
 
10.10.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no subitem 10.10, observada a legislação que rege a matéria.  
 
10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  
 
10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
 
10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
 
10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
 
10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ** 
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(******) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
10.17. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137 § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP n° 662/2022. 
 
10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 
 
10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
 
10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  
 
10.20.1. O CONTRATADO autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste contrato. 
 
10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
CONTRATADO que: 
 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato. 
 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato. 
 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
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11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 
§ 4º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §5º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.2.4. As multas ocorrerão em conformidade com o disposto no item 10 do Edital. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 §9º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156 §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1º da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
11.5.2. As peculiaridades do caso concreto. 
 
11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
11.5.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
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11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente (art. 159 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
 
11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Municipal (art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão 
ora CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
 
12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas. 
 
12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, nos termos do art. 131 caput da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, vide art. 14 inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
13.1.1. Gestão/Unidade: *****. 
 
13.1.2. Fonte de Recursos: *****. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990, e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o foro da Cidade de Balneário Camboriú para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste instrumento contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92 § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Balneário Camboriú, ** de ******* de ****. 
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios  - A/C José N.

Data:  07/04/2026 às 15:36:10

 

Boa tarde Secretário,

Submeto o processo à sua apreciação, para posterior encaminhamento à emissão de parecer jurídico.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

EDITAL_INX_023_2026.doc
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De: José N. - SECC

Para: PGM - SUBP - Subprocuradoria Geral 

Data:  07/04/2026 às 16:22:06

 

Prezado Procurador-Geral,

Vieram os autos a esta setorial para a contratação da empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA, visando a
locação de estande e área instagramável no evento BNT MERCOSUL 2026, pelo valor global de R$ 302.985,00. A
proposta de contratação está fundamentada no art. 74, inc. I, da Lei n. 14.133/21, em razão da inviabilidade de
competição decorrente da exclusividade da empresa na organização e comercialização do referido evento.

Os autos estão instruídos com o ETP, TR, proposta comercial e justificativa de preços fundamentada em
contratações similares de outros entes públicos. Consta ainda, Declaração de Exclusividade emitida pela ABIH-SC,
certidões de regularidade fiscal e trabalhista da proponente, atendendo aos requisitos do artigo 72 do Estatuto
Licitatório.

Diante do encerramento da fase preparatória, submeto o presente processo à análise do órgão central de serviços
jurídicos para emissão de parecer acerca da legalidade da contratação direta por inexigibilidade. Solicito
manifestação específica acerca do enquadramento legal e da minuta contratual anexa, para posterior ratificação e
prosseguimento do feito.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios.

Portaria n. 33.070/2025.
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De: DANIEL H. - PGM - SUBP

Para: PGM - DIST - Distribuição 

Data:  08/04/2026 às 16:42:10

 

Prezado Coordenador, distribuir a demanda ao gabinete do Dr. Bernardo para parecer quanto à consulta formulada
no despacho 6.

At.te, 

_

Daniel Brose Herzmann 

Subprocurador-Geral do Município
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De: Guilherme S. - PGM - DIST

Para: PGM - GBBTR - Gabinete Dr. Bernardo Barbosa Tâmega Ribeiro  - A/C Bernardo R.

Data:  13/04/2026 às 09:21:03

 

Prezado Procurador,

Processo distribuído com o número de controle "86165". Ao responder, favor encaminhar cópia para Distribuição.

Atenciosamente,

_

Guilherme Gonçalves da Silva  

Analista Administrativo II

Matrícula 51.414
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De: Bernardo R. - PGM - GBBTR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/04/2026 às 12:14:50

 

Prezado Secretário de Compras e Convênio,

Segue parecer jurídico conforme solicitado no despacho 6.

À disposição para eventuais dúvidas.

Att,
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 PARECER JURÍDICO – PROCESSO 114/2026  

 

I. Consulente: Secretário de Compras e Convênio de Balneário Camboriú 

 

II.Assunto: Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, para a locação de estande institucional e estrutura complementar no evento 

BNT Mercosul 2026. 

 

III.Relatório 

 

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise da viabilidade jurídica de 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa BNT Feiras e Congressos 

Ltda., visando à locação de estande institucional e área instagramável no evento BNT 

Mercosul 2026, a ser realizado nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Júlio 

Tedesco, em Balneário Camboriú/SC, pelo valor global de R$ 302.985,00. 

 

O feito encontra-se instruído com Documento de Formalização da 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, proposta comercial, 

justificativa de preço baseada em contratações similares realizadas por outros entes 

públicos no mesmo evento, declaração de exclusividade emitida por entidade 

representativa do setor, bem como documentação de regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa proponente. 

 

A área técnica sustenta a contratação com fundamento no art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, sob o argumento de inviabilidade de competição decorrente da 

exclusividade da empresa na organização, promoção e comercialização dos espaços 

expositivos do evento. 

 

É o relatório. 

 

IV. Fundamentação 
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A análise jurídica da presente contratação direta deve se ater à verificação 

de sua conformidade com o ordenamento jurídico, especialmente quanto ao 

enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação e ao atendimento dos requisitos 

formais exigidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

A inexigibilidade de licitação pressupõe a inviabilidade de competição, a 

qual se configura quando o objeto contratado não admite substituição por alternativas 

disponíveis no mercado ou quando sua execução está concentrada em fornecedor 

exclusivo. No caso em exame, a documentação constante dos autos demonstra que a 

empresa BNT Feiras e Congressos Ltda. é a responsável pela organização, promoção e 

comercialização dos espaços expositivos do evento BNT Mercosul 2026, inexistindo 

possibilidade de contratação por intermédio de terceiros ou fora do ambiente do evento. 

 

Todavia, a caracterização da inexigibilidade não se esgota na comprovação 

formal da exclusividade. Impõe-se analisar a natureza do objeto contratado, que, no 

presente caso, consiste na participação institucional do Município em evento específico, 

dotado de identidade própria, público-alvo qualificado e inserção consolidada no setor 

turístico. A Administração não busca a contratação de serviço genérico de divulgação, mas 

sim a inserção em ambiente promocional singular, cuja reprodução por outros meios não 

se mostra possível em termos equivalentes. 

 

Nesse contexto, a inviabilidade de competição decorre da própria 

singularidade do objeto, que se vincula diretamente ao evento escolhido, e da circunstância 

de que o acesso a esse ambiente depende necessariamente da contratação junto à 

empresa organizadora, a qual detém controle exclusivo sobre a comercialização dos 

espaços. Trata-se, portanto, de hipótese em que se configura verdadeiro monopólio fático 

do objeto, apto a justificar a contratação direta. 

 

A escolha do evento insere-se no âmbito da discricionariedade 

administrativa, cabendo à Administração, com base em critérios de conveniência e 
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oportunidade, definir as estratégias de promoção institucional e desenvolvimento 

econômico. No caso concreto, a motivação apresentada evidencia que a participação no 

evento BNT Mercosul está alinhada às políticas públicas de turismo, considerando sua 

relevância no cenário nacional e internacional, o perfil técnico do público participante e o 

potencial de geração de negócios. Soma-se a isso o fato de o evento ser realizado no 

próprio Município, circunstância que reforça o interesse público envolvido e a razoabilidade 

da escolha. 

 

No que se refere à justificativa de preço, observa-se que a Administração 

adotou metodologia adequada, baseada na comparação com contratações realizadas por 

outros entes públicos no âmbito do mesmo evento, o que se mostra pertinente em razão da 

especificidade do mercado envolvido. A análise dos valores demonstra aderência ao padrão 

de precificação por metro quadrado praticado pela organizadora, não se identificando 

indícios de sobrepreço, sendo as variações justificadas por diferenças nas estruturas e 

serviços agregados. 

 

Por fim, quanto à instrução processual, verifica-se que foram observados 

os requisitos previstos no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, estando o processo devidamente 

instruído com os elementos necessários à contratação direta, incluindo a formalização da 

demanda, os estudos técnicos, o termo de referência, a justificativa da contratação, a 

estimativa de preços, a comprovação da exclusividade e a documentação de habilitação da 

contratada. 

 

V. Conclusão 

 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação direta pretendida é 

juridicamente viável, podendo ser enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação 

prevista no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, uma vez demonstrada a inviabilidade de 

competição decorrente da singularidade do objeto e da exclusividade da empresa na 

organização e comercialização dos espaços do evento BNT Mercosul 2026. 
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A participação institucional do Município em evento específico, dotado de 

características próprias e insuscetível de substituição por alternativas equivalentes, afasta 

a possibilidade de competição, configurando hipótese legítima de contratação direta. A 

justificativa de preço apresentada mostra-se adequada e compatível com os valores 

praticados no âmbito do próprio evento, atendendo às exigências legais, enquanto a 

instrução processual observa os requisitos formais pertinentes. 

 

Assim, sob o prisma estritamente jurídico, não se identificam óbices ao 

prosseguimento do feito, podendo a autoridade competente promover a ratificação da 

inexigibilidade e a subsequente celebração do contrato, recomendando-se, por cautela, o 

reforço da motivação administrativa quanto à escolha do evento, especialmente no que se 

refere à sua relevância estratégica para as políticas públicas de turismo e desenvolvimento 

econômico local. 

 

É o parecer. 

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026. 

 

Bernardo Barbosa Tâmega Ribeiro 

Procurador do Município 

OAB/SC 69746 

1Doc:          192/212



De: Guilherme S. - PGM - DIST

Para: PGM - BPAR - Banco de Pareceres 

Data:  13/04/2026 às 12:17:04

 

Prezados,

Conforme Normativa vigente, remeto ao Banco de pareceres - PGM, para fins de registro e acesso aos demais
Procuradores.

_

Guilherme Gonçalves da Silva  

Analista Administrativo II

Matrícula 51.414
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De: José N. - SECC

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  13/04/2026 às 12:20:19

 

Prezado,

Após manifestação jurídica acostada aos autos, proceda-se com a instrução do feito.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios.

Portaria n. 33.070/2025.
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 12- 114/2026

De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECTUR - Secretaria de Turismo  - A/C EVANDRO O.

Data: 13/04/2026 às 14:01:48

Setores envolvidos:

PGM - DIST, PGM - SUBP, SECC - DPL, SECTUR - DADMF, SECTUR - DG, SECC, SECTUR, PGM - GBBTR, PGM - BPAR

Locação de estande e área instagramável no evento BNT MERCOSUL.

 

Boa tarde Secretário,

Segue termo IL 023/2026 para assinaura digital e posterior publicação.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
EDITAL_INX_023_2026.pdf
Razao_da_Escolha_IL.pdf
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______________________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

Anexos: DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, bloqueio orçamentário, certidão de 

exclusividade, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

  

Considerações:  

a) A Secretaria de Turismo motiva esta inexigência de licitação para locação de um estande e uma 

área instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 

2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

b) A BNT MERCOSUL é um evento B2B de viagens e turismo que oferece excelentes 

oportunidades de negócios, retorno sobre investimento e acesso direto a compradores e 

influenciadores qualificados da indústria turística. Participam do evento profissionais de toda a 

cadeia produtiva do setor, incluindo agências e operadoras de turismo, meios de hospedagem, 

companhias aéreas, cruzeiros, empresas de tecnologia, produtos de luxo, entre outros.  

c) Realizado anualmente, o evento atrai milhares de participantes e disponibiliza um aplicativo 

para consulta da programação, expositores cadastrados, treinamentos, minicursos e outras 

atividades. Durante a feira, os visitantes têm acesso a uma ampla variedade de destinos 

turísticos, participam de capacitações, palestras e workshops voltados às tendências e inovações 

do setor, além de contar com um ambiente favorável à geração de contatos comerciais e 

expansão de negócios. 

d) Os estandes são padronizados, o que proporciona equidade entre os expositores e garante 

visibilidade e destaque para os destinos e marcas presentes. Diante desse cenário, a participação 

de Balneário Camboriú no evento, por meio da Secretaria de Turismo, em um estande e uma 

área instagramável, configura-se como uma estratégia voltada à promoção das potencialidades 

do município, à geração de oportunidades comerciais e ao fortalecimento da economia local 

impulsionada pelo turismo.  

e) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o 

devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026. 

 

Evandro Neiva Oliveira 

Secretário de Turismo 
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RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

 

A escolha da empresa BNT Feiras e Congressos LTDA fundamenta-se na inviabilidade de competição, 

uma vez que a referida empresa é a organizadora exclusiva do evento BNT MERCOSUL, sendo a única 

detentora dos direitos de comercialização de espaços, estandes e ativações promocionais no referido 

evento. 

O BNT MERCOSUL configura-se como um dos principais eventos do setor turístico no âmbito 

nacional e internacional, reunindo profissionais de toda a cadeia produtiva do turismo, tais como 

agências de viagens, operadoras, meios de hospedagem, companhias aéreas e demais players 

estratégicos do segmento, proporcionando ambiente qualificado para geração de negócios, networking e 

promoção de destinos turísticos . 

A participação do Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Turismo, mediante a 

contratação de estande e área instagramável, constitui ação estratégica voltada à divulgação 

institucional, fortalecimento da imagem do destino e ampliação de oportunidades comerciais, 

contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico local impulsionado pelo turismo. 

Ressalta-se que os espaços disponibilizados no evento são padronizados e comercializados 

exclusivamente pela organizadora, não havendo possibilidade de contratação por meio de terceiros ou 

realização de processo competitivo, o que caracteriza, de forma inequívoca, a inviabilidade de 

competição. 

Dessa forma, a contratação da empresa BNT Feiras e Congressos LTDA mostra-se a única alternativa 

viável para atendimento do interesse público pretendido, estando devidamente justificada sob os 

aspectos técnico, mercadológico e jurídico. 

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026. 

 

Evandro Neiva Oliveira 

Secretário de Turismo 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

Anexos: DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, bloqueio orçamentário, certidão de 

exclusividade, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

  

Considerações:  

a) A Secretaria de Turismo motiva esta inexigência de licitação para locação de um estande e uma 

área instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 

2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

b) A BNT MERCOSUL é um evento B2B de viagens e turismo que oferece excelentes 

oportunidades de negócios, retorno sobre investimento e acesso direto a compradores e 

influenciadores qualificados da indústria turística. Participam do evento profissionais de toda a 

cadeia produtiva do setor, incluindo agências e operadoras de turismo, meios de hospedagem, 

companhias aéreas, cruzeiros, empresas de tecnologia, produtos de luxo, entre outros.  

c) Realizado anualmente, o evento atrai milhares de participantes e disponibiliza um aplicativo 

para consulta da programação, expositores cadastrados, treinamentos, minicursos e outras 

atividades. Durante a feira, os visitantes têm acesso a uma ampla variedade de destinos 

turísticos, participam de capacitações, palestras e workshops voltados às tendências e inovações 

do setor, além de contar com um ambiente favorável à geração de contatos comerciais e 

expansão de negócios. 

d) Os estandes são padronizados, o que proporciona equidade entre os expositores e garante 

visibilidade e destaque para os destinos e marcas presentes. Diante desse cenário, a participação 

de Balneário Camboriú no evento, por meio da Secretaria de Turismo, em um estande e uma 

área instagramável, configura-se como uma estratégia voltada à promoção das potencialidades 

do município, à geração de oportunidades comerciais e ao fortalecimento da economia local 

impulsionada pelo turismo.  

e) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o 

devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026. 

 

Evandro Neiva Oliveira 

Secretário de Turismo 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

 

A escolha da empresa BNT Feiras e Congressos LTDA fundamenta-se na inviabilidade de competição, 

uma vez que a referida empresa é a organizadora exclusiva do evento BNT MERCOSUL, sendo a única 

detentora dos direitos de comercialização de espaços, estandes e ativações promocionais no referido 

evento. 

O BNT MERCOSUL configura-se como um dos principais eventos do setor turístico no âmbito 

nacional e internacional, reunindo profissionais de toda a cadeia produtiva do turismo, tais como 

agências de viagens, operadoras, meios de hospedagem, companhias aéreas e demais players 

estratégicos do segmento, proporcionando ambiente qualificado para geração de negócios, networking e 

promoção de destinos turísticos . 

A participação do Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Turismo, mediante a 

contratação de estande e área instagramável, constitui ação estratégica voltada à divulgação 

institucional, fortalecimento da imagem do destino e ampliação de oportunidades comerciais, 

contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico local impulsionado pelo turismo. 

Ressalta-se que os espaços disponibilizados no evento são padronizados e comercializados 

exclusivamente pela organizadora, não havendo possibilidade de contratação por meio de terceiros ou 

realização de processo competitivo, o que caracteriza, de forma inequívoca, a inviabilidade de 

competição. 

Dessa forma, a contratação da empresa BNT Feiras e Congressos LTDA mostra-se a única alternativa 

viável para atendimento do interesse público pretendido, estando devidamente justificada sob os 

aspectos técnico, mercadológico e jurídico. 

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026. 

 

Evandro Neiva Oliveira 

Secretário de Turismo 
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 13- 114/2026

De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios  - A/C José N.

Data: 13/04/2026 às 14:08:46

Setores envolvidos:

PGM - DIST, PGM - SUBP, SECC - DPL, SECTUR - DADMF, SECTUR - DG, SECC, SECTUR, PGM - GBBTR, PGM - BPAR

Locação de estande e área instagramável no evento BNT MERCOSUL.

 

Prezado Secretário,

Segue termo para assinatura e ratificação. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
Autorizacao_da_autoridade.pdf
Resumo_INX_023_2026.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando: 

 A justificativa apresentada pela Secretaria de Turismo, que evidencia que o evento BNT 

MERCOSUL constitui relevante feira de negócios do setor turístico (B2B), proporcionando 

oportunidades estratégicas de promoção do destino, geração de negócios e relacionamento 

com profissionais qualificados da cadeia produtiva do turismo;  

 Que o evento reúne agentes, operadoras, meios de hospedagem, companhias aéreas, 

empresas de tecnologia e demais atores do setor, possibilitando ampla divulgação 

institucional e fortalecimento da imagem do Município;  

 Que a participação no evento permite acesso a capacitações, palestras, workshops e 

ferramentas tecnológicas voltadas às tendências do turismo, além de fomentar a captação de 

visitantes e investimentos;  

 A documentação constante nos autos, incluindo DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, bloqueio orçamentário, certidão de exclusividade, certidões negativas e demais 

documentos pertinentes, bem como o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município 

favorável;  

Autorizo a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026. 

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 E

D
E

LT
R

U
D

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

5A
E

-A
53

6-
5C

F
F

-0
73

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
5A

E
-A

53
6-

5C
F

F
-0

73
0

1Doc:          202/212



 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

Anexos: DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, bloqueio orçamentário, certidão de 

exclusividade, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

 - Considerando a justificativa da Secretaria de Turismo de que a BNT MERCOSUL é um evento B2B 

de viagens e turismo que oferece excelentes oportunidades de negócios, retorno sobre investimento e 

acesso direto a compradores e influenciadores qualificados da indústria turística. Participam do evento 

profissionais de toda a cadeia produtiva do setor, incluindo agências e operadoras de turismo, meios de 

hospedagem, companhias aéreas, cruzeiros, empresas de tecnologia, produtos de luxo, entre outros.  

- Considerando que o evento atrai milhares de participantes e disponibiliza um aplicativo para consulta 

da programação, expositores cadastrados, treinamentos, minicursos e outras atividades. Durante a feira, 

os visitantes têm acesso a uma ampla variedade de destinos turísticos, participam de capacitações, 

palestras e workshops voltados às tendências e inovações do setor, além de contar com um ambiente 

favorável à geração de contatos comerciais e expansão de negócios. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico da Procuradoria Geral do Município de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de 

licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando: 

 A justificativa apresentada pela Secretaria de Turismo, que evidencia que o evento BNT 

MERCOSUL constitui relevante feira de negócios do setor turístico (B2B), proporcionando 

oportunidades estratégicas de promoção do destino, geração de negócios e relacionamento 

com profissionais qualificados da cadeia produtiva do turismo;  

 Que o evento reúne agentes, operadoras, meios de hospedagem, companhias aéreas, 

empresas de tecnologia e demais atores do setor, possibilitando ampla divulgação 

institucional e fortalecimento da imagem do Município;  

 Que a participação no evento permite acesso a capacitações, palestras, workshops e 

ferramentas tecnológicas voltadas às tendências do turismo, além de fomentar a captação de 

visitantes e investimentos;  

 A documentação constante nos autos, incluindo DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, bloqueio orçamentário, certidão de exclusividade, certidões negativas e demais 

documentos pertinentes, bem como o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município 

favorável;  

Autorizo a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026. 

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

Anexos: DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, bloqueio orçamentário, certidão de 

exclusividade, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

 - Considerando a justificativa da Secretaria de Turismo de que a BNT MERCOSUL é um evento B2B 

de viagens e turismo que oferece excelentes oportunidades de negócios, retorno sobre investimento e 

acesso direto a compradores e influenciadores qualificados da indústria turística. Participam do evento 

profissionais de toda a cadeia produtiva do setor, incluindo agências e operadoras de turismo, meios de 

hospedagem, companhias aéreas, cruzeiros, empresas de tecnologia, produtos de luxo, entre outros.  

- Considerando que o evento atrai milhares de participantes e disponibiliza um aplicativo para consulta 

da programação, expositores cadastrados, treinamentos, minicursos e outras atividades. Durante a feira, 

os visitantes têm acesso a uma ampla variedade de destinos turísticos, participam de capacitações, 

palestras e workshops voltados às tendências e inovações do setor, além de contar com um ambiente 

favorável à geração de contatos comerciais e expansão de negócios. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico da Procuradoria Geral do Município de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de 

licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/04/2026 às 15:20:08

 

Publicações.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

1776104286_resumo_inx_0232026_extrato.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Prefeitura_Municipal_de_Balneario_Camboriu_Compras_e_Licitacoes.pdf
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Segunda-feira, 13 de abril de 2026 às 15:19, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 8215299: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº

023/2026 - IL - SECTUR

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge)

F884A65985BDBACA4477A9418623783F63F8496E

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:8215299

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR 

     

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área 

instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no 

Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú. 

Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA. 

CNPJ: 00.376.660/0001-71. 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

Anexos: DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, bloqueio orçamentário, certidão de 

exclusividade, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

 - Considerando a justificativa da Secretaria de Turismo de que a BNT MERCOSUL é um evento B2B 

de viagens e turismo que oferece excelentes oportunidades de negócios, retorno sobre investimento e 

acesso direto a compradores e influenciadores qualificados da indústria turística. Participam do evento 

profissionais de toda a cadeia produtiva do setor, incluindo agências e operadoras de turismo, meios de 

hospedagem, companhias aéreas, cruzeiros, empresas de tecnologia, produtos de luxo, entre outros.  

- Considerando que o evento atrai milhares de participantes e disponibiliza um aplicativo para consulta 

da programação, expositores cadastrados, treinamentos, minicursos e outras atividades. Durante a feira, 

os visitantes têm acesso a uma ampla variedade de destinos turísticos, participam de capacitações, 

palestras e workshops voltados às tendências e inovações do setor, além de contar com um ambiente 

favorável à geração de contatos comerciais e expansão de negócios. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico da Procuradoria Geral do Município de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de 

licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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Objeto:

Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área instagramável no evento BNT
MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
023/2026 - IL/2026
Última atualização 13/04/2026

Local: Balneário Camboriú/SC Órgão: MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU

Unidade compradora: 13 - Fundo Municipal de Turismo

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 83102285000107-1-000183/2026 Fonte: Pública Tecnologia Ltda.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 302.985,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 302.985,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 LOCAÇÃO DE ESTANDE 1 R$ 302.985,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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PROCESSO Nº
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR

DATA DE ATUALIZAÇÃO
13/04/26

MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

SITUAÇÃO
Concluído

LOCAL DA LICITAÇÃO
PMBC

OBJETO
Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área instagramável no
evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no Expocentro Julio Tedesco
em Balneário Camboriú.

OBSERVAÇÕES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR

Objeto: Despesa referente a inexigibilidade licitatória para locação de um estande e uma área instagramável
no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2026, no
Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú.
Empresa: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA.
CNPJ: 00.376.660/0001-71.
Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021.
Valor do contrato: R$ 302.985,00 (trezentos e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais).
Anexos: DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, bloqueio orçamentário, certidão de
exclusividade, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes.
Considerações:
a) A Secretaria de Turismo motiva esta inexigência de licitação para locação de um estande e uma área
instagramável no evento BNT MERCOSUL, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de maio de
2026, no Expocentro Julio Tedesco em Balneário Camboriú.
b) A BNT MERCOSUL é um evento B2B de viagens e turismo que oferece excelentes oportunidades de
negócios, retorno sobre investimento e acesso direto a compradores e influenciadores qualificados da
indústria turística. Participam do evento profissionais de toda a cadeia produtiva do setor, incluindo agências
e operadoras de turismo, meios de hospedagem, companhias aéreas, cruzeiros, empresas de tecnologia,
produtos de luxo, entre outros.
c) Realizado anualmente, o evento atrai milhares de participantes e disponibiliza um aplicativo para consulta
da programação, expositores cadastrados, treinamentos, minicursos e outras atividades. Durante a feira, os
visitantes têm acesso a uma ampla variedade de destinos turísticos, participam de capacitações, palestras e
workshops voltados às tendências e inovações do setor, além de contar com um ambiente favorável à
geração de contatos comerciais e expansão de negócios.
d) Os estandes são padronizados, o que proporciona equidade entre os expositores e garante visibilidade e
destaque para os destinos e marcas presentes. Diante desse cenário, a participação
de Balneário Camboriú no evento, por meio da Secretaria de Turismo, em um estande e uma área
instagramável, configura-se como uma estratégia voltada à promoção das potencialidades
do município, à geração de oportunidades comerciais e ao fortalecimento da economia local impulsionada
pelo turismo.
e) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o devido
conhecimento e ratificação da autoridade superior.
Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026.
Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 023/2026 - IL - SECTUR
Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer jurídico da
Procuradoria Geral do Município de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de
licitação.
Publique-se.
Balneário Camboriú, 13 de abril de 2026.
José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário de Compras e Convênios

ARQUIVOS ANEXOS
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